
REPARTIÇÃO 

INSTITUTO DE PREVIDêNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 

ESTÂNCIA TURISTICA DE ITU 

J~VA DA AUTU AÇÃO ITUPREV - 27/12/20J7 

ITUPREV - PROCESSO Nº 0655/2017 

REOUERENTE :CRISTIANE BANDEIRA PIRES . 

NATUREZA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

SERVIDOR SEGURADO :CRISTIANE BANDEIRA 

PIRES . 

PIS:12335525672 
DENEFÍCIO: _jB_J)J.sS.ialk. ~~ 

Nº DA PORTARIA : 031-\ ~ º-~~--

MOVIMENTO 
ENTRADA SAIDA ENTRADA SAÍDA 

DATA DATA 
REPARTIÇÃO 

DATA DATA 
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ITUPREV REQUERIMENTO DE APOSEN:r.A~~c~@~·· ~~ .] 
lnsUutodePmidêncla Soci~ldcsSe1VidoresMunicipai3deJtu INVALIDEZ. FlsN2 VisK --~ 

CNPJ: 12.870.883/0001-70 o d- __,______ -J 
limo Sr(a) Presidente do INSTITUTO DE PREV. SOCIAL DOS SERV. MUN. DE ITU 

Protocolo: Geral - 655 / 2017 

Nome: CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Cargo: SERVENTE 

PIS/PASSEP: 12335525672 

Requerente 
CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Dados 
Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Separado(a) 

CPF: 278.355.478-05 

Documento Identidficação 286260645 SSP-SP 

Endereço 
Rua : PAULO PIUNTI, 134 

Solicitação: 27/12/2017 

Matricula: 15819 

Admissão: 05/ 04/2010 Nascimento: 13/09/1974 

Relação: Solicitante 

Bairro: N H S J TADEU Cidade: Itu UF: SP 

Contato 
Telefone(s): 

Vem Requerer a Vossa Excelência: 

REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Neste termo, pede deferimento. 

Itu, 27/12/2017. 

Via do Institu to 

E-mail : 

PRT - Requerimento 



-

ITUPREV REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. 

lrlst:tutcde PrevidfociaSc.cial dosSe1Vkiore~ llunicipals~hv 

CNPJ: 12.870.883/0001-70 

:tmo Sr(a) Presidente do INSTITUTO DE PREV. SOCIAL DOS SERV. MUN. DE ITI 

Protocolo: Geral - 655 / 2017 

Nome: CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Cargo: SERVENTE 

PIS/PASSEP: 12335525672 

Requerente 
CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Dados 
Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Separado(a) 

CPF: 278 .355.478-05 

Documento Identificação: 286260645 SSP-SP 

Endereço 
Rua: PAULO PIUNTI , 134 

Solicitação: 27/12/2017 

Matricula: 15819 

Admissão: 05/04/2010 Nascimento: 13/09/1974 

Relação: Solicitante 

Bairro: N H S J TADEU Cidade: Itu UF: SP 

Contato 
Telefone(s): 

Vem Requerer a Vossa Excelência: 

E-mail: 

REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Neste termo, pede deferimento. 

Itu, 27/12/2017. 

Assinatura ----------------------
CRI S TI A N E BANDEIRA PIRES 

Via do Solicitante PRT - Requerimento 



,. 

• 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

Autorização de Resultado 

Servidor (a): CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Data da Perícia: 06/12/2016 

Autorizo à Junta médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de ltu -

ITUPREV- a divulgar o resultado da pericia médica à Gestão de Benefícios para fins 

previdenciários . 

(Assinatura do servidor) 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPR.EV ----· 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU ~A°.~8~~'.L~l9~ =J 
Í el s N ; --f - Vi st o \ t oL_l_)Q~~~- ·r~-~J 

Servidor: Cristiane Bandeira Pires Soares P .A 0333/2013 
Data de Nascimento: 13/09/1974 
Atividade Exercida: Servente 

Quesitos a serem respondidos pela JUNTA MÉDICA nas perícias médicas destinadas a 

apurar eventual invalidez permanente de servidor filiado ao Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Municipais de ltu - ITUPREV, para fins de aposentadoria por 

invalidez. 

• 1. Quais as doenças ou lesões do servidor? 

2. Qual é o respectivo CID {Classificação Internacional de Doenças) de cada uma dessas 

doenças? 

3, As doenças ou lesões surgiram depois do ingresso do servidor no serviço público 

municipal? 
a-:n~ 

) 
, 

4. O servidor encontra-se inválido para o exercício do cargo que ocupa em consequência de 

sua doença ou das lesões sofridas? 
Y' 'YVl 

5. O servidor encontra-se inválido para o exercício de parte das atribuições do seu cargo, ou 

seja, pode voltar a exercer o seu cargo com restrições? 

kt:f & 



• 

12. Há nexo causal entre o acidente narrado na CAtt as lesões que invalidaram o servidor 
y .·'! 

per~ mente para o exercício de qualquef:' tividade no serviço público municipal? 

13. A doença ou lesão do servidor, que provocou a sua invalidez permanente ou definitiva, se 

enquadra entre uma das doenças graves, contagiosas ou incuráveis que o § 12 do artigo 

49 da Lei nº 1.176 de 27 de maio de 2010 enumera como tais ("tuberculose ativa, 

alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no 

serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, do-ença de Parkinson, paralisia irreversível 
' e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do 

mal de Paget - osteíte deformante e Síndrome de Imunodeficiência Adquirida -AIDS")? 

Qua~~ela;J (indique o nome da doença expressamente e o respectivo CID). 
~ #-- v .:.-pã,J~----

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
}r 

Relatório Médico Pericial 

Servidor: Cristiane B. Pires Soares 

Data de Nascimento: 13/09/1974 
Atividade Exercida: Servente 

Data de Admissão: 05/04/2010 

RG: 28.626.064-5 

Idade: 42 anos 

12 Afastamento 05/04/2010 

Históric da Doença: ~µ ,I fo (,4o/ c2-0 13 ~J c,,+~~----
((.,0 f-i-a,~~ ~ °'- F d 1 -~ 

Exame Clínico: ~ v-c~ hA:r) ~~__,,.,_ )-e J ~~ ~ 

~ ~ -~,_e~ I &:t- j.-~~ 

,,. . 

Exames Com plementares___,~<---=;..:.~_ -<---d __ ""'_;-::, _ _____,,.~@1:::1"-"--~1.?=' =-.-<:_--<-_;;_;a:....:::...,_:---_/,,t_ '_t-er7 ____ _ 

OBS: -----,1---------------------------

Conclusões: ~ ?:it.~ 'd~ d!-e 

~~-,_o " 

Médicos: 



• 
Descrição sintética: 

1. Compreende a força de trabalho que se destina a executar trabalhos de limpeza em geral, além de auxiliar na 
preparação e distribuição refeições e merenda, serviços de copa e cozinha, além de outros necessários e 
compreendidos como atividades similares. 

Atribuições típicas: 

1. Realizar a limpeza e conservação das dependências e instalações dos prédios públicos municipais, mantendo a 
ordem, higiene e conservação constante; 

2. Preparar pequenas refeições ou merendas, bem como servi-las, observando as condições de higiene e 
cardápio previamente definido; 

3. Realizar os serviços de copa e cozinha, para o atendimento de necessidades dos órgãos da Prefeitura; 

4. Requisitar os materiais, gêneros alimentícios e equipamentos necessários á execução de suas tarefas, bem 
como controlá-los, através de normas previamente definidas; 

5. Desenvolver outras atribuições afins. 

1. Existência de vaga no Emprego. 

2. Aprovação em concurso público de provas. 

3. Aprovação em avaliação médica oficial de caráter eliminatório. 

4. Atender outras exigências vinculadas ao exercício do emprego 

previstas no Edital de regulamentação do Concurso Público. 

5. Escolaridade mínima: Ensino Fundamental Incompleto. 

40 h Semanais 

Classe A, Padrão li Faixa Salarial li e Grau 1. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU _________________ _ 
·1·· _GEST)\O DE BENEFiCIOS t 
,-. ·Fls -N'' ~[~ Vi;;:;= ~~--C~i m ~>si ____ 1 

ltu, 17/08/2017. 

Declaro para os devidos fins, que para complementar o processo de Aposentadoria 

Me foi solicitado trazer a CTC do INSS com o período anterior a criação do ITUPREV . 



L--~;z~~?EJ!!!t.~~-~~~:~::,1 
. . . .. ";,='1 "~-"=,---~,-=-=·==! l Fls i~ º ·r Vis to i 

Certidão de Tempo de Contribt~ .. ~ '1."''",.,_,, __ ".._2s\ _______ ~,J 
(Para efeitos da Lei N" 6226/75, com as alterações das Leis 6.864/80, 8.213/91 e 8.870/94) 

Órgão Expedidor 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nome do Requerente 

CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Nome da mãe 

DIVANETE DE MELO BANDEIRA PIRES 

Data de Emissão 

23/03/2018 

Protocolo: 21038030.1.00016/18-0 

NIT: 1233552567-2 

Data de Nascimento Doe. Identidade Emissor 

SSP 

Matrícula 

UF 
SP 13/09/1974 

Órgão Instituidor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

286260645 

15819 

A - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Empregador: 
Número: 

•
cur:nento: 
nçao: 

Período Contribuição: 

Empregador: 
Número: 
Documento: 
Função: 
Período Contribuição: 

Empregador: 
Número: 
Documento: 
Função: 
Período Contribuição: 

Empregador: 
Número: 
Documento: 
Função: 
Período Contribuição: 

Empregador: 
Número: 

~ur:nento: 
,.çao: 

Período Contribuição: 

BRINQUEDOS MIMO SA 
613227310001-48 
16650 - CTPS Série: 96 
AUXILIAR DE MONTAGEM FC 
21/05/1987 a 24/08/1988 

HUZITEKA ESTAMPARIA DE METAIS LTDA 
627803170001-45 
16650 - CTPS Série: 96 
AJUDANTE GERAL 
30/11/1988 a 14/03/1989 

HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS L TOA. 
502210190001-36 
16650 - CTPS Série: 96 
OPERADORDEPRODUCAO 
04/01/1993 a 04/03/1993 

MUNICIPIO DE ITU 
466344400001-
16650 - CTPS Série: 96 
SERVENTE 
05/04/2010 a 31/05/2010 

CRISTIANE MARIA MORAES SCAVACINI 

16650 - CTPS Série: 96 
EMPREGADA DOMESTICA 
25/05/1989 a 30/05/1989 

Tempo de Contribuição: 1 ano(s), 3 mes(es), 4 dia(s) 

Tempo de Contribuição: O ano(s), 3 mes(es), 15 dia(s) 

Tempo de Contribuição: O ano(s), 2 mes(es), 1 dia(s) 

Tempo de Contribuição: O ano(s), 1 mes(es), 26 dia(s) 

Tempo de Contribuição: O ano(s), O mes(es), 6 dia(s) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

Empregador: MUNICIPIO DE ITU 

Número: 466344400001-00 

Competência 

04/2010 

23/03/2018 10:39 

Valor 

492,25 

Competência 

05/201 O 

Valor 

563,88 

Competência Valor 

Página 1 de 2 
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Órgão Expedidor Data de Emissão 

23/03/2018 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nome do Requerente Protocolo: 21038030.1.00016/18-0 

CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Nome da mãe 

DIVANETE DE MELO BANDEIRA PIRES 

Data de Nascimento 

13/09/1974 

Órgão Instituidor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

Doe. Identidade 

286260645 

NIT: 1233552567-2 

Emissor 

SSP 

Matrícula 

15819 

UF 
SP 

Certificamos que o interessado conta, de efetivo exercício, de Tempo de Contribuição (TC) = 687 dia(s), correspondendo a 
Ano(s), 10 Mês(es) e 22 Dia(s) 

Esta Certidão não contém emendas, nem rasuras, foi emitida de acordo com o Processo acima citado, e contém 2 página(s) . 

Lavrei a Certidão Visto do Dirigente do Órgão Competente 

Assinatura 

Órgão Local: 21 .038.03 . - ENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL ITU 
Endereço: PRAGA PADRE MIGUEL, 18 CEP: 13300-169 
CENTRO, ITU - SP 9700160681 (para uso do INSS) 

A veracidade da emissão da CTC pelo INSS poderá ser comprovada acessando o site: http://www.previdencia.gov.br. 

23/03/2018 10:39 Página 2 de 2 
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SECRETARIA DE 1t 
ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

! GESTAO DE IJENEi' ÍCiOS i r- Fl s N.; =, ~~= Vis(o -=1 
l 12 · J~5q~==,1 
J .. --~-r -~ ---=~~~----·--·- ·--·,..i 

"J. c,,t-v.'J/J, ~ 2.j/1}(/fl Xl 
Itu, 17 de Maio de 2018 · 

Ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de ltu - ITUPREV 

Prezado (a) Senhor (a), 

Valho-me do presente para encaminhar a vossa 
senhoria, em atendimento à solicitação realizada, copias da 
documentação do (a) servidor (a) CRISTIANE BANDEIRA PIRES, 
matrícula 15819. 

Sem mais, coloco-me à disposição para qualquer esclarecimento e 
aproveito para reiterar protestos de estima e elevada consideração. 

I 
I 

I 

Atenciosamente, 

/Q:~-k V'n -E.~~~ f,,-i;;i.l""a Mangeon Elias Nunes Carneiro 
Coordenadora de Recursos Humanos 

.. 
~ 

Albe ni Junior 
Superviso rsos Humanos 

Av.ltu400Anos, 111 1 ltu Novo Centro 1 13303-500 1 (11)4886-9616 itu.sp.gov.br 11/prefeituraltu ~ /prefeiturai1 u 
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SECRETARIA DE 1t 
ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

Ao 
Instituto de Previdência Municipal dos Servidores de /tu 
Luiz Carlos K. Brenha de Camargo 
ITUPREV 
AIC GESTOR (A) BENEFÍCIOS, 

Itu, 17 de Maio de 2018 

Secretaria/Lotado SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Endereço 

Função 
Admissão 
Nascimento 

CPF 

RG 
Matrícula 

CTPS 
Pis/Pasep 
Nome Mãe 
Nome Pai 

I 
1 

0 
Gabn 
Agente A-

R PAULO PIUNTI 134 - SAO .TTJDAS TADEU 
ITU-SP 
CEP: 13304775 
SERVENTE 
05/04/2010 
13/09/1974 
2 78.355.4 78-05 

286260645 

15819 
00016650 Série 00096 
12335525672 
DIV ANETE DE MELO B PIRES 
OZIEL BANDEIRA PIRES 

~ /YY).E. ~ ~ 
Priscila Mangeon Elias Nunes Carneiro 

Coordenadora de Recursos Humanos 

' . 
lÂA 

Albe Junior 
Superviso os Humanos 

Av. ltu 400 Anos, 111 1 ltu Novo Centro 1 13303-500 1 (11} 4886-9616 itu.sp.gov.br 11/prefeituraltu ~ /prefeituraitu 
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Itu, 17 de Maio de 2018 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o (a) Sr (a) . CRISTIANE 

BANDEIRA PIRES, portador (a) dos documentos PIS/PASEP 

12335525672, CTPS Número 00016650 Série 00096, é 

funcionário (a) desta Municipalidade desde 05/04/2010, registro 

15819, na função de SERVENTE e a partir de 01/06/2010 por força 

da Lei 1.176/2010 passou para o Regime Próprio de Previdência 

Social - RPPS (Estatutário) até a presente data. 

Por ser expressão da verdade, assino a declaração. 

~~ YY\. E.~~~ 
Priscila Mangeon Elias Nunes Carneiro 

Coordenadora de Recursos Humanos 

' . 
(;L... 

Albe i Junior 
Supervisor rsos Humanos 

Av. ltu400Anos, 111 1 ltuNovoCentro 1 13303-500 1 (11 )4886-9616 itu.sp.gov. br l') /prefeituraltu ~ /prefeituraitu 
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SECRETARIA DE 1t 
ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANO 

Itu, 17 de Maio de 2018 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o (a) Sr (a) . CRISTIANE 

BANDEIRA PIJRES, portador (a) dos documentos PIS/PASEP 

12335525672, CTPS Número 00016650 Série 00096, é 

funcionário (a) desta Municipalidade desde 05/04/2010, registro 

15819, na função de SERVENTE e possui 35% de adicional de tempo 

de serviço, sendo o último adquirido em ABRIL/2016. 

\ 

~~Jo.m.s. -~~ 
Priscila Mangeon Elias Nunes Carneiro 

Coordenadora de Recursos Humanos 

< • 

lb -~ . A ert t vuntor 
Supervisor rsos Humanos 

Av, ltu 400Anos, 111 1 ltuNovoCentro 1 13303-500 1 (11 )4886-9616 itu.sp.gov,br fJJprefeituraltu ~ /prefeituraitu 
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GESTÀO DE BENEt=ÍCIOS l 
____________________________ ----- --- ____ -------- ----------- -- -- -- ---- ------- ----------- ---H&N'--~-::,~--.:_~~ -~":t ___ --

f l: ·i ~ -~ ~---=- JCONAM 

CN-SI AP 

Prefeitura Municipal de Itu 

e E R T I F I e A D o D E T E M p o D E s E R V I e o 

17/05/2018 PAGINA , 1 

1---- --------- --------- ----------------------------------- --------------- --- -------- ---- ------------------- -------- ------------ ---- I 
Orgao Expedidor Prefeitura Municipal de Itu 

Matricula No. 

Orgao Publico 

Horas Diarias 

015819 Regime , 40-ESTATUTARIO-CONCURSADO 

12.03.02-ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS CARGOS 40% 

8, 00 

Periodo compreendido nesta certidao , 05 /04/2 010 a 1 7/05/201 8 

Nome do Servidor CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Funcao 

Nivel Salarial 

Horas Mensais 

O 1 77 - SERVENTE 

4000-

220, 00 

Fonte Informacao SECAO PESSOAL 

989,31 

Nascimento 13/09/1 974 

F R E Q U E N C I A 

Ano 

Tempo 

Bruto 

1------------ ---------- ----- -- --
Faltas Licencas 

D E D U C O E S 

Suspensao 

------------- ----------------- ----- 1 
Outras Soma 

Tempo 

Liquido 

1----------------- ---------------------- ----------------------- ---------- --------------- ------------------ ----------------- --------I 
2010 1 271 1 44 44 1 227 1 

2011 365 46 46 J 319 

2012 366 366 

- 013 
365 57 57 308 

014 365 365 365 

2015 365 365 365 

2016 366 366 366 

2017 365 365 365 

2018 137 137 137 

1 

1 1 1 1 

1--- ------- ---- -------- ---------------- ------------ ----------- ------------------------ --------- ------------- ----------- ----------- -I 
TOTAIS 2965 1745 J 1745 1220 

1---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 1 
1 CERTIFICO que no periodo acima referido, o interessado conta, de efetivo service, o tempo liquido 1 1. 1220 dia(s), ou 3 ano(s), 4 mes (es) e 4 dia(s). 1 
1---- -- - ---- ---- -------- -------- -- ---------- -- ------ ---- -- --- ---------- ----------- -- -- -- ------- --- -- ---- - ------- -------- ------- - ---1 

Lavrei a Certidao Visto do Dirigente do Orgao Competente 

Em_/_/ 

Localidade e Data 

Carimbo e Assinatura carimbo e Assinatura 

ESTA CERTIDAO NAO CONTEM EMENDAS NEM RASURAS 

Para ser preenchido quando se tratar de tempo de service publico prestado ao Estado, Municipio ou suas autarquias 

l--------------------------- --------- ------------------------ --- ---- ---------------------------- ----------- ------ ------- ---- -------1 
CERTIFICO que a lei assegura aos servidores do Estado/ Municipio contagem reciproca de tempo de service 

para fins de aposentadoria por invalidez, tempo de service e compulsoria, com aproveitamento de tempo de service prestado em 

atividade vinculada a lei e legislacao subsequente. 

Carimbo e Assinatura 

------ --------- ------------------- - ----- --------------- -------------- --------------------------------------------- ----- -----------1 



l. GES fÁD DE BENf: f' 1CIOS ·1 
- - - -- --- -------- - -- --- ----- ------ - --- -- - - --- - -------- - - -- --- --- - - -- ----- - -- --- -----,- - - r-l s N=c·,~: ~~v:;;:;=---1--- -- -----

I CN- SIAP Prefeitura Municipal de Itu Í · / j - - , ----==-==J, CONAM I 
'.,,~-~~- ~ ~-'2{/_=----~-..J 

DATA 17 / 05/2018 Ficha Financeira; de 06 i 2010 a 12 / 2oio PAGINA 1 

1-- -- - - --- - ---- - ----- - ----- - --- ---- ---- - -- ----- ----- - -- - - - - ------ - - --------- - - - - ------ --- - -- ------- - - -- --- - - - - - - - - - - - - - - ---- - -- - - --1 

015819 CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Admissao:05/04/2010 Demissao : 

Orgao: 12. 03. 02 ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS Condicao: 06 DOENCA SUPER.15 DI 

Funcao: 0177 SERVENTE Nivel :4000 CLASSE A PADRAO I Salario: 989,31 

PIS/PASEP : 12335525672 CPF:278.355.478-05 Ctps: 00016650 Serie: 00096 Uf Emissor: SP Regime : 40 ESTATUTARIO - CONCUR 

/- ---- ----------- ------------ -- ---- ---- -------- ---------------- --------------- ---------------------------- ------------ ------------ -1 
1 JUN/ 2010 JUL/ 2010 AG0/ 2010 SET/ 2010 OUT/ 2010 NOV/ 2010 DEZ/ 2010 TOTAL 1 

/-- - - - --- - - -- - - - - - --------- -- - -- - ------ - - ----- --- -- - - -- - - -- -- - - - -------- - ---- -- - --- ---- -- --- - - ----- - - --- -- -- ----- - ------- -- -- -- -- - -1 

0001 SALARIO BASE 

537, 03 537, 03 537, 03 537, 03 

0076 ABONO ANIVERSARIO 

268,50 

0101 FALTAS INJUSTIFICADAS 

0102 DESC. DESCANSO SEMANAL REMUNER 

0199 GRATIFICACAO DE NATAL 

:-a l . PARCELA GRAT.NATAL/ 13.SALARI 

201, 38 

0225 ADIANTAMENTO GRAT.NATAL/13.SAL 

0240 DIFERENCA PREVID.ITUPREV 

16, 91 

0369 AUXILIO FAMILIA 

26,85 26, 85 26, 85 26,85 

0 3 70 SALARIO FAMILIA 

1 9, 19 19 , 48 19, 48 

0883 ITUPREV 

45 , 11 45, 11 45, 11 62 , 0 2 

0885 ITUPREV - GRATIF. NATAL 

0896 ARREDONDAMENTO MES ANTERIOR 

0,93 O, 97 o, 72 O, 47 

O 8 9 7 ARREDONDAMENTO DOMES 

o, 97 o, 72 0,47 o, 20 

53 7, 03 537,03 537,03 3759,21 

268,50 

35, 80 35,80 

19, 52 19, 52 

358,00 358,00 

201, 38 

201,38 201,38 

16, 91 1_6,91 27, 65 78, 38 

26,85 26, 85 26, 85 1 87,95 

19 , 48 27, 64 27 , 64 132, 91 

62, 02 62, 02 62, 02 383,41 

39,38 39,38 

O, 20 0,95 0,86 5,10 

O, 95 o, 86 O, 45 4,62 

1 - ------------------------------------- - -- --- -------------- - ------------ --- ---- - -- - -------------------- - ----------- - -----------

1 - QUIDO 2 - TOT. VENC. 3-TOT . DESCONTO 4-INSS (LIMITE) 5-INSS (EXCEDEN 6 - BASE IRRF 7-BASE 8-BASE FGTS 

538,00 538,00 538, 00 988 , 38 539, 00 4 91, 00 673,98 (1 ) 

584,04 584, 08 583, 83 1050, 87 601, 2 2 609,29 977,62 (2) 

46, 04 46, 08 45, 83 62 , 49 62, 22 118,29 303,64 (3) 

563,88 563,88 563,88 563, 88 563, 88 563, 88 921,88 (4) 

(5) 

217, 39 217, 39 217, 39 468,98 200, 48 145,16 217, 72 (6) 

(7) 

(8) 



DATA 17/05/2018 Ficha Financeira, de 01/2011 a 12/2011 PAGINA 1 1 

1- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - -- -- - - -- - - -- - - - - - -- -- - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - 1 

0 1 5819 CRISTIANE BANDEIRA PIRES Orgao , 12 . 03.02 ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS Condicao, 06 DOENCA SUPER.15 DI 

Admissao:05/04/2010 Demissao: Funcao:0177 SERVENTE Nivel:4000 CLASSE A PADRAO I Sal ario: 989,31 1 

1 PI S/PASEP, 12335525672 CPF ,278. 355 .478 - 05 Ct ps, 00016650 Serie, 00096 Uf Emissor, SP Regime, 40 ESTATUTARIO-CONCUR 1 

1--- ------ ----- ---- ------- -- ---- ------- -------------------- ---------------- ------ ------------- -------- ------------ ------------ --- --1 

1 JAN/2011 FEV/2011 MAR/2011 ABR/2011 MAI/2011 JUN/2011 JUL/2011 AG0/2011 SET/2011 OUT/2011 NOV/2011 DEZ/2011 TOTAL 

l------- - ---- -- -- ------- - -- - --- --- ----- ---- -- ------ - ----------------- - - - - - - -------- -------------- - --------------------- - -------- --- 1 

0001 SALARIO BASE 

560,00 560,00 560, 00 595, 31 595,31 595,31 595,31 610, 19 610, 1 9 610,19 610, 19 6502,00 

0045 FERIAS 

595,31 595, 31 

O O 7 6 ABONO ANIVERSARIO 

610, 19 610,19 

0099 ABONO PEC.DE NATAL LEI 1400/11 

100,00 100,00 

0101 FALTAS INJUSTIFI CADAS 

:e 39,68 39,68 

DESC. DESCANSO SEMANAL REMUNER 

21,68 21, 68 

0105 CONTRIBUICAO SINDICAL 

18,67 18, 67 

0137 CONVENIO BANCO REAL/BANESPA 

149, 5 1 14 9, 51 149, 51 14 9, 51 14 9, 51 149, 51 149, 51 149 , 51 1196, 08 

0199 GRATIFICACAO DE NATAL 

610,19 610,19 

0202 l.PARCELA GRAT . NATAL/ 1 3 .SALARI 

2 97, 66 297,66 

0225 ADIANTAMENTO GRAT. NATAL/13. SAL 

297,66 297,66 

0280 1/3 FERIAS 

1 98, 44 198, 44 

0369 AUX I LIO FAMILI A 

28,00 28,00 28,00 29, 76 29,76 29 , 76 29,76 29,76 30, 51 30, 51 30,51 30,51 354 , 84 

0370 SALARIO FAMILIA 

27, 64 27, 64 20 , 73 20, 73 29,41 20, 73 29 , 41 20, 74 20, 74 20, 74 20, 74 259, 25 1. ITUPREV 

1 64,68 64,68 64, 68 68, 75 68, 75 68,75 3, 27 68,75 70,47 70,47 70,47 70, 47 754, 19 

0884 ITUPREV - FERIAS 

65, 48 65, 48 

0885 ITUPREV - GRATIF .NATAL 

67, 1 2 67,12 

0896 ARREDONDAMENTO MES ANTERIOR 

o , 45 O, 49 o, 53 o, 15 O, 10 O, 24 O, 70 o , 45 O, 54 0,08 O, 62 4, 35 

0897 ARREDONDAMENTO DOMES 

0,49 o, 53 O, 15 O, 1 0 o, 24 o, 70 o, 45 O, 54 0,08 O, 62 0, 1 6 4,06 

0898 DESCONTO SALDO DEVEDOR 

1 23, 72 123, 72 

0899 PAGAMENTO DE SALDO DEVEDOR 

123, 72 123 , 72 



------ - ---"-·"""'·-···-·-· 
-----------------------------------------------------------------------------------~~esr AO- lJ.LE?J~bLHlGJ::1~,_ - -------------

1 CN-SIAP I F!s N~~'.:..,,,,~: CONAM 1 

Prefeitura Municipal de Itu l d,{) .J ~ '---·~-------·· ··t 
1 DATA 17/05/2018 Ficha Financeira, de 01/2011 a 12/2011 PAGINA 2 

1-- ----- ------------ ----- -- ---------- ------------ -- ---- ------- . ___ '' ....... ---------- . . -------- --'------ --- --- ------ -------------------

015819 CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Admissao : 05/04/2010 Demissao: 

orgao: 12. 03. 02 ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS Condicao: 06 DOENCA SUPER. 15 DI 

Funcao: O 17 7 SERVENTE NiveL4000 CLASSE A PADRAO I Salario: 989, 31 

PIS/PASEP, 12335525672 CPF,278.355.478-05 Ctps, 00016650 Serie, 00096 Uf Emissor: SP Regime: 40 ESTATUTARIO-CONCUR 

1----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
I JAN/2011 FEV/2011 MAR/2011 ABR/2011 MAI/2011 JUN/2011 JUL/2011 AG0/2011 SET/2011 OUT/2011 NOV/2011 DEZ/2011 TOTAL 

1---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

I----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1-LIQUIDO 2-TOT. VENC. 3-TOT. DESCONTO 4-INSS (LIMITE) 5-INSS (EXCEDEN 6- BASE IRRF 7-BASE 8-BASE FGTS 

551,00 551,00 525,00 577,00 375,00 428,00 757,68 3 04, 28 1328,66 441,00 442,00 786, 41 (1) 

616, 13 616,17 608, 88 645, 90 654, 72 646, 50 976, 64 646, 26 1549,09 661, 52 662, 06 1371,79 (2) 

65, 13 65, 17 83,88 68,90 279,72 218, 50 218, 96 341,98 220, 43 220,52 220,06 585,38 (3) 

588, 00 588,00 588,00 625, 07 625,07 625, 07 625,07 625, 07 640, 70 64 O, 70 64 O, 70 1250,89 (4) 

(5) 

221, 94 221,94 221, 94 241,38 180, 02 241,38 439,82 241,38 865,48 255,29 255,29 483, 42 (6) 

(7) 

IA (8) 

•--------------------------------------------------------------------- --------------------------------------------------------

• 



..__ ,_ 1-'- u,_ 1-1i-.1\:l _ .1 .... , t '! Gi::sr ·o· ··,;: "' .::~i:= r:1·c1-o·-;--·-··1. 
---------------------------------------------------------------------------------r~~~~~·~~;;,~~-=~7 ----------

I CN-SIAP Prefeitura Municipal de Itu t 21_~,1=~~ -~] CONAM 

DATA 17 / 05/2018 Ficha Financeira, de 01/201.--2 a 12/2012 PAGINA 1 1 

1----------- ----------------------------------- --------------------------------- ---------------------------------------------------
015819 CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Admissao:oS/04/2010 Dernissao: 

Orgao, 12. 03 . 02 ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS Condicao, 06 DOENCA SUPER .15 DI 

Funcao:0177 SERVENTE Nivel,4000 CLASSE A PADRAO I Salario: 989, 31 

1 PIS/PASEP, 12335525672 CPF, 278. 355 . 478-05 Ctps, 00016650 Serie, 00096 Uf Emissor, SP Regime, 40 ESTATUTARIO-CONCUR 

1--------------- ------------------------- --- ----------------------- ------- ------ ------ ---------------------------------------------
1 JAN/ 2012 FEV / 2012 MAR / 2012 ABR / 2012 MAI / 2012 JUN/ 2012 JUL / 2012 AG0/ 2012 SET/ 2012 OUT/ 2012 NOV /2012 DEZ/ 2012 TOTAL 

1--- ------------------------------------ -------------------------------------------------------------------------------- -----------

0001 SALARIO BASE 

622. 0 0 

0045 FERIAS 

622. 00 

0076 ABONO ANIVERSARIO 

622,00 637,61 

0099 ABONO PEC.DE NATAL LEI 1400/11 

0105 CONTRIBUICAO SINDICAL 

• 20.73 

-CONVENIO BANCO REAL / BANESPA 

149. 51 14 9 ,51 149,51 149.51 

0199 GRATIFICACAO DE NATAL 

0202 1.PARCELA GRAT.NATAL/13 .SALARI 

0225 ADIANTAMENTO GRAT.NATAL/13.SAL 

0280 1 / 3 FERIAS 

0369 AUXILIO FAMILIA 

31,10 31, 10 

0370 SALARIO FAMILIA 

22,00 

O 8 8 3 ITUPREV 

71, 84 

22,00 

71, 84 

0884 ITUPREV - FERIAS 

31, 10 

22,00 

71, 84 

- ITUPREV - GRATIF. NATAL 

0896 ARREDONDAMENTO MES ANTERIOR 

O, 25 o, 50 

0897 ARREDONDAMENTO DOMES 

O, 25 O, 50 O, 48 

0898 DESCONTO SALDO DEVEDOR 

0899 PAGAMENTO DE SALDO DEVEDOR 

31, 88 

22,00 

73,64 

O, 4 8 

O, 14 

63 7, 61 637 , __ 51 / 

149,51 149, 51 

31, 88 31, 88 

22,00 22,00 

73,64 73,64 

O, 14 o , 80 

O, 80 O, 46 

21, 25 / 63 7 , 61 637,61 637,61 63 7 , 61 637,61 6988, 13 

637, 61 / 637,61 

637,61 637,61 

106 , 95 106,95 

20 , 7 3 

149, 51 149,51 149 , 51 149,51 149,51 149 ,5 1 1794,12 

637,61 637,61 

318,81 318,81 

3 1 8 , 8 1 3 1 8,81 

212, 54 212, 54 

31,88 31 . 88 31, 88 31, 88 31,88 31, 88 380,22 

31,22 22,00 22,00 22,00 22,00 251, 22 

5,84 73, 64 73, 64 73, 64 73,64 73, 64 810, 48 

70, 13 70,13 

70, 13 7 0, 13 

O, 46 0 ,66 o, 71 o, 37 O, 0 3 4,4 0 

O, 66 O, 71 O, 37 0,03 o, 69 5,09 

102, 68 102,68 

102,68 1 02,68 

1- - - - - - -- - -- - - - --- --- - -- -- - ---- -------- - - - --------- - - - - - - - -- - --- ---- -- - - -- - ---- --- ------ -- ------ --- --- --- - - - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - --- - 1 

1-LIQUIDO 2 -TOT. VENC. 3-TOT. DESCONTO 4-INSS (LIMITE) 5-INSS ( EXCEDEN 6- BASE IRRF 7 -BASE 8-BASE FGTS 

4 54, 00 454 , 00 433 , 00 468.00 469 , 00 4 68,00 811.24 366 , 32 1402, 81 468.00 468.00 8 24 , 62 (1) 

675,35 675,60 675, 58 691 , 63 692 , 29 691, 95 1037, 18 692, 15 1626, 62 691,86 691 , 52 1436,74 (2) 

221,35 221,60 242, 58 223,63 223, 2 9 223, 95 225, 94 325, 83 223,81 223,86 223, 52 612, 12 (3) 

653, 10 653,10 653, 10 669,49 669,49 669,49 690, 74 669,49 6 6 9,49 669,49 669,49 1307,10 (4) 

(5) 

252,14 252, 14 252, 1.4 266,73 266, 73 266,73 498,19 266,73 904, 34 266, 73 266.73 505,09 (6) 

(7) 

(8) 



·i GEST.i-\.0--0~ BE~l,:;:~~c~. ____ ......... ,.~ ~ 

--------- -- ------------------------------------------------ -- --------------------r · -F4s-N-'.'- .1. _--- ~~?-==='.,.,.,J,----- --- ----
j CN-SIAP l- 2 .2: - \ _ i CONAM 1 

1 Prefeitura Municipal de I tu -.,!\,,-,;.<.~-A-·-·-- 1 

DATA 17 /0 5 /20 18 Ficha Financeira, de 01/20~3 a 10 /2013 PAGINA 1 1 

l----- ---- ---- ----------------------------"------------------ ----- -------- ----- ---------------- ---- --------------- -----------------1 
015819 CRISTIANE BANDEIRA PIRES Orgao,12.03 . 02 ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS Con d i cao, 06 DOENCA SUPER.15 DI 1 

Admissao: 05/04/2010 Demissao: Funcao, 0177 SERVENTE NiveL4000 CLASSE A PADRAO I Salario: 989, 31 

1 PIS/PASEP, 12335525672 CPF,278.355.478-05 Ctps, 00016650 Serie, 00096 Uf Emissor, SP Regime, 40 ESTATUTARIO-CONCUR 

l------------------------- -- ---------------- --------------------------------- -- ----------------- ----------------------------------- 1 
1 JAN/2013 FEV /2013 MAR/2013 ABR/2013 MAI/2013 JUN/2013 JUL/2013 AG0/2013 SET/2013 OUT/2013 TOTAL 1 

1- -- --------------------------------------------- --- --- ----------------------------------------------------------------------------
0001 SALARIO BASE 

678,00 678,00 678, 00 690,46 690,46 690,46 690 , 46 690,46 690,46 6176,76 

0045 FERIAS 

724, 98 / 724, 98 

0064 TRIENI O 

34,52 34, 52 34,52 34, 52 34,52 34,52 2 07, 12 

0076 ABONO ANIVERSARIO 

690, 46 690, 46 

0100 ATRASOS 

- CONTRIBUICAO 

184 , 80 184 , 80 

SINDICAL 

22,60 22,60 

013 7 CONVENIO BANCO REAL/BANESPA 

149, 51 149,51 149, 51 14 9, 51 149, 51 149, 51 14 9, 51 149, 51 14 9, 51 14 9, 5 1 1495,10 

0202 1. PARCELA GRAT .NATAL/13 . SALARI 

362, 49 362,49 

0280 1/3 FERIAS 

241,66 241,66 

0369 AUXILIO FAM I LIA 

33,90 33,90 33,90 34,52 34, 52 34, 5 2 34, 52 34 , 52 34,52 34, 52 343,34 

0370 SALARIO FAMILIA 

23, 35 23, 35 23,35 23,35 23, 35 23, 35 23,35 23, 35 23,35 2 10 , 15 

0883 ITUPREV 

78,30 78,30 78,30 83,54 63, 21 83, 54 3,79 83, 54 83, 54 83, 54 719, 60 

0884 ITUPREV - FERIAS 

79, 74 79, 74 

0896 ARREDONDAMENTO MES ANTERIOR 

o, 69 o, 25 O, 81 O, 97 0,17 O, 84 o, 04 O, 20 O, 29 4,26 

Ili ARREDONDAMENTO DOMES 

0,25 0,81 o, 97 o, 17 o, 84 o, 04 0,20 o, 29 0,49 4,06 

0898 DESCONTO SALDO DEVEDOR 

118, 82 118, 82 

0899 PAGAMENTO DE SALDO DEVEDOR 

118, 82 118, 82 

1--------------------------- -- ----------- ---------------- ------------ ----------------------------------------------------------- -- - I 
j 1-LIQUIDO 2-TOT. VENC. 3-TOT. DESCONTO 4 - INSS (LIMITE) 5-INSS (EXCEDEN 6- BASE IRRF 7-BASE 8 - BASE FGTS j 

507,00 508,00 485,00 549,00 386,00 549, 00 1272, 74 431,18 1217,00 550,00 (1) 

735,50 736,06 736, 22 783, 02 783, 69 782,89 1505,82 783,05 1450, 25 783,34 (2) 

228,50 228, 06 251, 22 234, 02 397, 69 233, 89 233, 08 351, 87 233,25 233,34 (3) 

711, 90 711, 90 711, 90 759,50 574 , 70 759, 50 759,50 7 59 ,50 759,50 759,50 (4) 

(5) 

289,66 289,66 289,66 332, 02 167, 55 332,02 573,69 332, 02 1 022,48 332,02 (6) 

(7) 

(8) 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

Da Gestão de Benefícios 

À Sanches Consultoria 

Pede se parecer Jurídico a respeito da solicitação feita pelo (a) servidor (a). 

Nelson AJ.· 7 Godoy Neto 
Gestor de Benefícios 

ltu, 22 de maio de 2018. 



-

Ao Gestor de Benefícios do ITUPREV, -

1 
NT18.410.ITUPREV-Cristiane Bandeira Pires íCotaJ 

lndaiatuba, 29 de maio de 2018. 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de ltu - ITUPREV 

Trata-se de encaminhamento do processo administrativo nº 
655/2017, da servidora Cristiane Bandeira Pires, visando à concessão de aposentadoria por 
invalidez, pelo regime de previdência dos servidores do município de ltu. 

Consta nos autos que a servidora é titular do cargo efetivo de 
Servente, na Prefeitura da Estância Turística de ltu, no regime estatutário, sendo, portanto, 
segurada do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de ltu - ITUPREV. 

Vieram aos autos parecer médico pericial, termo de posse e 
compromisso, além de documentos funcionais e pessoais da segurada. 

Para fazer jus à aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 
40, §1°, 1, da Constituição c/c art. 48 da Lei nº 1.810/16, o servidor público deverá estar 
incapacitado permanentemente para o exercício do cargo. 

Segundo o relatório de perícia médica constante nos autos (fls. 
4/5), a segurada está definitivamente incapacitada para as atribuições do cargo público, não 
constando haver possibilidade de readaptação, razão pela qual deverá ser-lhe deferido o 
benefício. 

Contudo, no referido relatório, em resposta ao quesito "3", consta 
que a doença que acomete a segurada surgiu anteriormente ao ingresso no serviço público 
municipal. Em razão disto, vejamos o que dispõe o art. 52, da Lei nº 1.810/16: 

Art. 52. A doença ou lesão de que o segurado já era portador, ao 
filiar-se ao Regime Próprio de Previdência Social, não lhe 
conferirá direito a aposentadoria por invalidez, salvo quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão. 

Portanto, para eventual concessão do benefício da aposentadoria 
por invalidez, a segurada deverá ser submetida novamente à perícia médica, a fim de constatar 
e esclarecer se a invalidez permanente é decorrente de progressão ou agravamento da doença 
da qual lhe acomete. 

Após, retornem os autos à esta consultoria para nova análise. 

Sanches e Associados Consultoria 
Thiago Lopes Sanches 

OAB/SP 397.820 

Fone: (19) 3885.2183 / 3816.5842 
www.sanchesconsultoria.com.br 



-
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SA CHES ~·-·-··- ~.-.~.~---·-.-~ .... -

2 
NT18.410.ITUPREV-Cristiane Bandeira Pires /Cota/ 

e assoe ;;doCÂLCÜ'Cô DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ! GESTÃC1 ; , - ·:• t _i\11-- ::;, ,, :/ ""I 
1- - - --,---~ ---·----~- ··- ... . . : 

Fls N~• \/ 1~~;(. i 
ITUPREV 

F Segurado(a): CRIST 1.ANE BANDEIRA PIRES 

Cargo: SERVENTE 

---- ; . ! 
1 ·1 ,,.., i "\_.,.-, 
[ ____ ~ "\J 

Data de adm.: 01/06/2010 Reg. estatutário/cargo efetivo Dt. nasc.: 13/09/1974 

T. RGPS: 686 dias 
43 

Benefício pret.: Aposentadoria por invalidez(art. 40, § 1°, 1) 
RegimeNínculo li.mçã~ 1\ t ivià" T emp] INÍCIO FINAL ANO MES DIA T.DIAS Descontos T < 15112198 

RGPS - INSS ,,; r-.n PRI 21/05/1987 24/08/1988 1 3 4 459 "' "459 , . 

RGPS- INSS Mff p ~~i ,. 30/11/1988 14/03/1989 o 3 13 103 '103 

RGPS - INSS ANT PHl • .. ; 25/05/1989 30/05/1989 o o 6 6 "{5 

RGPS- INSS ANT PRI (, 04/01/1993 04/03/1993 o 2 1 61 '131 
RGPS - PETI .,::.,'! PCL (', 05/04/2010 31/05/2010 o 1 27 57 ' [) 

RPPS- ITUPREV /,,T Prn. (,, 01/06/2010 29/05/2018 7 11 29 2.91 4 'D 
- '[) 

- '[) 

- 'D 
- 'l'i 

- 'ü 
- '[; 

- '[j 

- 'D 
- '[) 

- '[) 

- '[) 

- '[) 
,,., 

- (./ 

- ' [) 

- '[) 

- '[; 

- 'ri 
- '[; 

Atualizado até 29í05/2018. TEMPC TOTAL 9 10 20 3.605 
I. ae COnlf/D. . ae serv. po1 , . no cargo 11. ae carre1n 1. espec1a1 

09 anos 08 anos ur anos 08 anos uu anos 

Requisitos: I. (.;OntflDU/ÇaO Idade T. no cargo T. de serv. Pbl. T. especial w. ae carrem Acréscscimo 
Regra permanente NAO NAO OK NAO NA O - - !'--JAC 
. - - - - - - - NAO 
. - - - NAO - - - lVAO 
. - - - NAO - - - NAO 
ap. idade 32,93% NAO OK NAO - - - !VAO 
ap. compulsória 32,93% NAO - - - - - NAO 
. - - - - - - - fVAO 

Tempo em Tempo Tempo Acréscimo Total a cumprir após 
16.12.1998 exigido faltante 20% 16'1211998 

629 10950 10321 2064 12385 manual 
art. 2°, EC 41/03 · Inaplicável Ingresso no cargo efetívo após 16/12/98 ou interrupção 

1 art. 6°, EC 41/03 · Inaplicável 1 Ingresso no serviço público após 31/12/03 ou interrupção 

Datas/hipóteses 29/05/18 13107/18 13109118 13/07/19 13/09119 13/07/20 13109/20 
lempo de Cont. 9 10 10 11 11 12 12 

I Idade t:x1g1da ínap/ícável inaplicável inaplicável inaplicável inaplicável inaplicável inap/icáwJI 
1 iaaae arer,aa 43 43 44 44 45 45 46 
Gumpnmento NAO NAO NAO NAO NA O NAO NAO 
art. 3°, EC 47/05 - Inaplicável Ingresso no se,viço p úblico após 16/12/98 ou ínterrupção 

Cálculo dos proventos: 

1~ Proporcionalidade: .,.., 
Forma de reajuste: &' 

* Este cálculo não tem caráter oficial, podendo apresentar pequenas diferenças de dias em relação á Certidão de Tempo de Contribuição. 
* Para utilizar regra de transição, o ingresso no cargo ou serviço público deve ter ocorrido antes da data exigida sem que tenha havido interrupção . 

Fone : (19) 3885.2183 / 38 16.5842 
www.sanchesconsu ltoria .com .br 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU ------------------

Servidor: Cristiane Bandeira Pires Soares RG: 26.626.064-5 

43 anos de Idade-Servente - 1° Afastamento: 31/10/2013 

GESTÃO DI= BENffÍCiOS 

; s t _J,, __ ><J~V_ist_o --j 

Quesitos a serem respondidos pela JUNTA MÉDICA nas perícias 

médicas destinadas a apurar eventual invalidez permanente de servidor 

filiado ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

ltu - ITUPREV, para fins de aposentadoria por invalidez. 

1. Quais as doenças ou lesões do servidor? 

2. Qual é o respectivo CID (Classificação Internacional de Doenças) de 
cada uma dessas doenças? 

Ct'J) - ( o - p::] 1. 

3. As doenças ou lesões surgiram depois do ingresso do servidor no 
serviço público municipal? 

4. O servidor encontra-se inválido para o exercício do cargo que ocupa 
em consequência de sua doença ou das lesões sofridas? 
~ 

5. O servidor encontra-se inválido para o exercício de parte das 
atribuições do seu cargo, ou seja, pode voltar a exercer o seu cargo com 
restrições? 

~s 4L-- ª -fv?~ . 

6. Quais são essas restrições a que se refere o quesito anterior? 
~ A"(.- cc_p«-~A-



GESTÃO f)lé BENEFÍCIOS 

Fls Nº L Visto 

3~ 
1 

~ i 

7. O servidor se encontra em condições de desempenhar outras 
atividades no serviço público municipal, compatíveis com a redução de sua 
capacidade laborativa? Que tipos de atividades? 

VÁ . Á(- a.p<,v ~ 

8. Na hipótese de o servidor se encontrar inválido para o exercício de 
seu cargo ou de qualquer outra função no serviço público, a invalidez ou 
incapacidade para o trabalho é temporária ou permanente? 
sfi,~ ~d-.!. p----t ~-,,,, /e_ • 

9. Se a invalidez ou incapacidade do servidor é temporária, ele deve ficar 
afastado do serviço público para tratamento de saúde durante quanto tempo? 

f)\,4,Ú. A<- é?- ~ 

1 O. Se a invalidez .do servidor é permanente, sem possibilidade de cura ou 
reabilitação, ela é decorrente de doença profissional (causada pela execução 
de suas atribuições normais)? 

1/;uJ .M-- Ç(,,~C--1.--

11. Em se tratando de lesões que invalidaram o servidor 
permanentemente para o exercício de qualquer função pública, essas lesões 
foram decorrentes de acidente em serviço? Em caso positivo, informar se 
elaborado o respectivo CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho)? 

~ . 

12. Há nexo causal entre o acidente narrado na CAT e as lesões que 
invalidaram o servidor permanentemente para o exercício de qualquer 
ativida~ no serviço público municipal? 

Jv,;A->. 

-,1 

! 
; 
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13. A doença ou lesão do servidor, que provocou a sua invalidez 
permanente ou definitiva, se enquadra entre uma das doenças graves, 
contagiosas ou incuráveis que o § 1 ° do artigo 49 da Lei nº 1.176 de 27 de 
maio de 201 O enumera como tais ("tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no 
serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget - osteíte deformante e 
Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS")? Qual delas? (indique o 
nome da doença expressamente e o respectivo CID). 

~._{ r'J<... c:pc~/< c,?-._ 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Médicos peritos: 

_;, :i H. A. N. Sousa Marques 
CRM 120.888 

CPF 288.287.958-08 

e;, 

Dr Clarice H. A N. Sousa Marques 
CRM 120.888 

CPF:2 

ltu,3,,,-1 de .~ de c,.bO/ ~ · 

Visto . --1 
1 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 

Da Gestão de Benefícios 

À Sanches Consultoria 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU r----.--------

S01~JJ;j3N3>' ,,·, 0'(1S30 

Conforme solicitação pag. 29, solicitamos nova análise . 

ltu, 18 de setembro de 2018. 
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lndaiatuba, 5 de outubro de 2018. 
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3É 1 )() 

NOTA TECNICA 

Trata-se de encaminhamento do processo administrativo nº 

655/2017, da servidora Cristiane Bandeira Pires, visando à concessão de aposentadoria por 

invalidez, pelo regime de previdência dos servidores do município de ltu. 

Há nos autos parecer emitido por esta consultoria em 29 de maio 

de 2018 (fls. 29/30), opinando para que a segurada fosse submetida à nova perícia médica. 

Retornam os autos à esta consultoria para nova análise. 

É o breve relatório , passamos a opinar. 

PARECER 

1. DA BASE LEGAL 

O direito à aposentadoria do servidor público estatutário é vinculado 

às normas do regime próprio de previdência social , definido pelo art. 40 da Constituição e nas 

Emendas Constitucionais nº 20/98, 41 /03, 4 7 /05, 70/12 e 88/15. 

No município de ltu tal regime está atualmente regulamentado pela 

Lei nº 1.81 O, de 4 de abril de 2016, em observância da regra definida na Constituição. 

Fone: (19) 3885.2183 / 3816.5842 
www.sanchesconsultori a.com.br 
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2. DOS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

' ....... - . ..,... . r----- - ! l Fls N2 5 __ Visto ~-J 
r--3G- 1 >5J _ ! 
L-. --..l-.. - - ·---·--. 

Para fazer jus à aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 40, 

§ 1 º, 1, da Constituição c/c art. 48 da Lei nº 1.810/16, o servidor público deverá estar incapacitado 

permanentemente para o exercício do cargo. 

Segundo a perícia médica constante nos autos (fls. 4/6), a segurada 

está definitivamente incapacitada para as atribuições do cargo público, não constando haver 

possibilidade de readaptação. 

Como esclarecido no quesito "3" na nova perícia médica (fls. 31) 

houve agravamento, após o ingresso no serviço público municipal, da doença em que a segurada 

e é portadora. 

Quanto aos proventos, estes poderão ser proporcionais ou 

integrais, de acordo com o fato que ocasionou a doença ou o nível de gravidade da mesma nos 

termos da legislação. É o que veremos a seguir. 

3. DO CÁLCULO DOS PROVENTOS 

O artigo 40, § 1°, 1, da Constituição, dispõe que os proventos da 

aposentadoria por invalidez só serão integrais em caso de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, e serão proporcionais ao tempo de contribuição nos demais casos. 

Conforme consta da perícia médica, a doença que acomete a 

segurada (Transtorno afetivo bipolar - CID 10: F31) não está entre aquelas previstas na 

legislação como doenças graves, não foi considerada como moléstia profissional, nem 

decorrente de acidente em serviço, razão pela qual a aposentadoria por invalidez se dará com 

proventos proporcionais. 

Por tratar-se de aposentadoria proporcional, verifica-se que o 

tempo total de contribuição certificado nos autos é de 1 O anos, 2 meses e 26 dias, ou seja, 3. 736 

dias, conforme cálculo do tempo de contribuição anexo (computados os dias até a data do 

presente parecer). 

Considerando que a segurada ingressou no serviço públi~ 05 

de abril de 201 O (fls. 09, 14, 15 e 17) é do texto constitucional que os proventos serão cr iados 

Fone (19) 3885.2183 / 3816.5842 
www.sanchesconsultoria.com.br 
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pela média aritmética das remunerações. Sendo assim, deverão ser considerados 80% (oitenta 

por cento) das maiores contribuições da segurada utilizadas como base para as contribuições 

da servidora aos regimes de previdência a que esteve vinculado de todo período contributivo 

desde julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior a esta data, conforme 

disposto pela Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 

Ainda, o benefício ficará sujeito, exclusivamente, ao reajuste anual, 

nos termos do § 8°, do artigo 40, da CRFB/88 e da Lei Federal 10.887 /2004, qual seja, na mesma 

época do reajuste dos benefícios do RGPS e pelo mesmo índice, se outro não for estabelecido 

em lei municipal. 

No caso em tela, portanto, deverá ser deferida a aposentadoria por 

invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à razão de 34, 12% calculado 

sobre a última remuneração, correspondente à fração 3. 736/10.950, nos termos dos §§ 11 e 12 

da Lei nº 1.810, de 4 de abril de 2016. 

Ressalte-se, nesta hipótese, será assegurada a paridade e 

extensão de vantagens, ativo-inativo, nos termos da Emenda Constitucional nº 70/2012. 

4. CONCLUSÕES 

Em face do exposto acima, podemos concluir: 

a) a aposentadoria por invalidez permanente deverá ser concedida, com proventos 

proporcionais, com fundamento no art. 40, § 1 º, 1, da Constituição c/c art. 48 da Lei nº 

1.810/16; 

b) os proventos da aposentadoria devem corresponder a 34, 12%, garantido o direito do cálculo 

pela remuneração do cargo em que se der a aposentadoria e reajuste anual, conforme 

art. 40, § 8º da Constituição - devendo ser garantida a percepção de um salário mínimo; 

c) os proventos da aposentadoria devem ser pagos a partir da data do ato de sua concessão 

(ocasião em que se extinguirá o benefício de auxílio-doença), que deverá conter: 

1. nome da segurada; 
2. qualificação pessoal; 
3. cargo em que se dá a aposentadoria; 
4. data da concessão; 
5. natureza da aposentadoria; 
6. valor dos proventos; I 

Fone: (19) 3885.2183 / 3816.5842 
www.sanchesconsu ltoria.com.br 
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7. fundamento legal; e 
8. data de publicação do ato. 

É este, pois, o parecer, sub censura. 

Sanches e Associados Consultoria 
Thiago Lopes Sanches 

OAB/SP 397.820 

GESTÃO OE. 8E~!CIOS 

Fls NQ 1 Visto 

3~ 1 
! ~ 

!t. ( 

Fone: (19) 3885.2183 / 3816.5842 
www.sanchesconsultoria.com.br 
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CÁLCULO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Segurado(a): CRISTI.ANE B.ANDEIRAPIRES 

Cargo: SERVENTE 
Data de adm.: 01/06/2010 Reg. estatutário/cargo efetivo Dt. nasc.: 13/09/1974 

T. RGPS: 686 dias 
44 
~ Benefício pret.: Aposentadoria por invalidez (art. 40, § 1 º, 1) 

RegimeNínculo fimçã] A tiviri' T f!fll[)t INÍCIO FINAL ANO MES DIA T. DIAS Descontos r < 1c112!98 

RGPS - INSS ;,._~;T ?Ri ~ 21/05/1987 24/08/1988 1 3 4 459 .... "459 

RGPS - INSS r~~{T p~~; e 30/11/1988 14/03/1989 o 3 13 103 JI';- ()'( 
lvv 

RGPS- INSS --=-~n- PR e 25/05/1989 30/05/1989 o o 6 6 't 
RGPS- INSS f.\~i= PR: ,, 04/01 /1 993 04/03/1993 o 2 1 61 't1 
RGPS- PETI i-_1 :-lf:H .• e 05/04/2010 31/05/2010 o 1 27 57 'ú 
RPPS- ITUPREV ,". 

.. ('b L (, 01/06/201 O 05/10/2018 8 4 5 3.045 'i) 

- 'ú 
- 'ú 
- 'f) 

- 'ú 
- 'ú 
- 'ú 
- 'ú 
- 'ú 
- 'ú 
- 'i) 

. 'i) 

- 'ú 
- 'ú 
- 'i) 

- 'r) 

- 'ú 
- "ó 
- 'D 

Atualizado até 05/10/2018. TEMPO TOTAL 10 2 26 3.736 
, . ae concno. . ae serv. pot , . no cargo 11. ae carretra , . espectat 

10 anos 08 anos 08 anos 08 anos oo anos 

Requisitos: , . c.;ontnou,çao Idade T. no cargo T. de serv. Pbl. T. especial . ae carrem Acréscscimo 
Regra permanente NAO NAO OK NAO NAO - - f·JAO 

... - - - - - - - - NAO 
- - - - NAO - - - NAO 

- - - - NAO - - - NAO 
ap. idade 34, 12% NAO OK NAO - - - :\!AO 
ap. compulsória 34, 12% NAO - - - - - NAO 

- - - - - - - - NAO 

Tempo em Tempo Tempo Acréscimo Total a cumprir após 
16.12.1998 exigido faltante 2(J'lo 16"1211998 

629 10950 10321 2064 12385 manual 

art. 2°, EC 41/03 - Inaplicável Ingresso no cargo efetivo após 16/12198 ou interrupção 

1 art. 6°, EC 41/03 - Inaplicável 1 Ingresso no servíço público após 31/12103 ou interrupção 

Datas/hipóteses 05110/18 11/07/19 13/09119 11/07/20 13/09120 11/07121 13/09121 
Tempo de Cont. 10 11 11 12 12 13 13 

lldade t x1g1da inaplicável inaplicável inaplicável inaplicável inaplicável inaplicável inaplicável 
I Idade aferida 44 44 45 45 46 46 47 
cumpnmento NAO NAO NAO NAO NAO NAO NAO 
art. 3°, EC 47/05 - Inaplicável Ingresso no serviço público após 16/12198 ou interrupção 

. '" 
Cálculo dos proventos: / ,J 

Proporcionalidade: -/:'/ 
Forma de reajuste: 7 

- . - ' -* Este cálculo não tem carater of1c1al, podendo apresentar pequenas diferenças de dias em relaçao a Cert1dao de Tempo de Contnbwçao. {; 

* Para utilizar regra de transição, o ingresso no cargo ou serviço público deve ter ocorrido antes da data exigida sem que tenha havido interrupção . 

Fone (19) 3885.2183 / 3816.5842 
www. sa nchesconsu ltoria. com. br 
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FICHA FINANCEIRA COM PAGAMENTO NO ANO DE: 2013 

CNPJ: 12.870.883/0001-70 

DADOS DO SERVIDOR 
Matrícula: 15819 Nome: CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Benefício: Auxilio Doenca 

Lotação:ENS.FUND. -OUTROS 

Rubrica Descrição 
20 AUXILIO DOENCA 
176 GRAT. NATALINA-AUX DOENC 
199 SALARIO-FAMILIA 

Total Proventos: 
53 PREVIDENCIA PROPRIA 

135 PREV. PROP GRAT. NATALINA 

Total Descontos· 

Jan 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Valor Líquido: 0,00 

Valores estão separados de acordo com a data de pagamento. 

Fev 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

Mar 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

Sexo: Feminino 

Data de Admissão: 05/04/201 O 

Abr Mai Jun Jul 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

CPF: 278.355.478-05 

Data de Nascimento: 13/09/1974 

Data de Desligamento: 

Ago 
0,00 

Set Out Nov Dez Total 
0,00 0,00 379,75 683,55 ,/ 1.063,30 

0,00 0,00 0,00 0,00 63,29 63,29 
0,00 0,00 0,00 0,00 21,20 21,20 
0,00 0,00 0,00 379,75 768,04 1.147,79 

41 ,76 75,19 - 116,95 

6,96 6,96 

0,00 0,00 0,00 41,76 82,15 - 123,91 

0,00 0,00 0,00 337,99 685,89 1.023,88 

FAS - Ficha Financeira Individual Pagamento 
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FICHA FINANCEIRA COM PAGAMENTO NO ANO DE: 2014 

CNPJ:12.870.883/0001-70 

DADOS DO SERVIDOR 
Matrícula: 15819 Nome: CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Benefício: Auxilio Doenca Sexo: Feminino 

Lotação:ENS. FUND.-OUTROS Data de Admissão: 05/04/2010 

Rubrica Descrição Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul 
20 AUXILIO DOENCA 825,50 825,50 825,50 825,50 522,82 842,84 1.162,52 
130 ADIANT. GRAT. NATALINA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72,65 
147 ACERTO DIF GRAT. NATALINA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,33 0,00 
176 GRAT. NATALINA - AUX DOENC 0,00 0,00 0,00 0,00 343,96 0,00 72,66 
179 ACERTO DIF ABRIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,39 0,00 
180 ACERTO DIF MAIO 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 29,38 0,00 
199 SALARIO-FAMILIA 24,66 24,66 24 ,66 24,66 15,62 23,84 32,88 

Total Proventos: 850, 16 850,16 850, 16 850,16 882,40 961,78 1.340,71 

53 PREVIDENCIA PROPRIA 90,80 90,80 90,80 90,80 57,51 92,70 127,86 

131 DESC. ADIANT. GRAT. NATAW 

135 PREV. PROP GRAT. NATALINA 37,83 7,99 

Total Descontos· 90,80 90,80 90,80 90,80 95,34 92,70 135,85 

Valor Líquido: 759,36 759,36 759,36 759,36 787,06 869,08 1.204,86 

Valores estão separados de acordo com a data de pagamento. 

Ago 
435,95 

0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 

º·ºº 12,33 
448,28 

47,95 

47,95 

400,33 

CPF: 278.355.478-05 

Data de Nascimento: 13/09/1974 
Data de Desligamento: 

Set Out Nov Dez 
639,39 871,89 203,44 1,387, 10 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 485,48 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 

18,08 24,66 5,75 41,10 
657,47 896,55 209, 19 1.913,68 

70,33 95,90 22,37 152,57 

72,65 

53,40 

70,33 95,90 22,37 278,62 

587,14 800,65 186,82 1.635,06 

Total 
9.367,95 

72,65 
19,33 

902, 10 
46,39 
29,38 

272,90 
10.710,70 

-1 .030,39 

72,65 

99,22 

-1 .202,26 

9.508,44 

! 
~ ~ oí 
~ ~ m1 

b0 i 
r·i i ,v i 
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FICHA FINANCEIRA COM PAGAMENTO NO ANO DE: 2015 

CNPJ: 12.870.883/0001-70 

DADOS DO SERVIDOR 
Matrícula: 15819 Nome: CRISTIANE BANDEIRA PIRES CPF: 278.355.478-05 

Benefício: Auxilio Doenca Sexo: Feminino Data de Nascimento: 13/09/1974 

Lotação:ENS. FUND.-OUTROS Data de Admissão: 05/04/2010 Data de Desligamento: 

Rubrica Descrição Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total 
20 AUXILIO DOENCA 249,68 1.414,84 832,26 138,71 1.624,21 0,00 0,00 0,00 3.609,36 902,34 842,18 962,50 10.576,08 
176 GRAT. NATALINA - AUX DOENC 0,00 0,00 0,00 208,07 150,39 0,00 0,00 0,00 232,14 0,00 225,59 75,20 891,39 
199 SALARIO-FAMILIA 7,40 44,54 26,20 4,37 47,16 0,00 0,00 0,00 77,73 0,00 0,00 0,00 207,40 
261 ACERTO BASE REAJUSTE 0,00 0,00 0,00 0,00 11 ,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 ,68 
264 ACERTO BASE GRAT. NATALII\ 0,00 0,00 0,00 0,00 2,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,92 

Total Proventos: 257,08 1.459,38 858.46 351 , 15 1.836,36 0,00 0,00 0,00 3.919,23 902,34 1.067,77 1.037,70 11.689,47 

53 PREVIDENCIA PROPRIA 27.46 155,62 91,54 15,25 179,93 396,99 99,25 92,63 105,86 -1.164,53 

135 PREV. PROP GRAT. NATALINA 22,88 16,86 25,53 24,81 8,27 98 ,35 

Total Descontos· 27.46 155,62 91,54 38,13 196,79 0,00 º·ºº º·ºº 422,52 99,25 117,44 114, 13 -1 .262,88 

Valor Líquido: 229,62 1.303,76 766,92 313,02 1.639,57 0,00 0,00 0,00 3.496,71 803,09 950,33 923,57 10.426,59 

,_ _ _ _J 

Valores estão separados de acordo com a data de pagamento. FAS - Ficha Financeira Individual Pagamento 
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FICHA FINANCEIRA COM PAGAMENTO NO ANO DE: 2016 

CNPJ:12.870.883/0001-70 

DADOS DO SERVIDOR 
Mat rícula: 15819 Nome: CRISTIANE BANDEIRA PIRES CPF: 278. 355.478-05 

Benefício: Auxilio Doenca Sexo: Feminino Data de Nascimento: 13/09/1974 
Lotação:ENS.FUND. -OUTROS Data de Admissão: 05/04/201 O Data de Desligamento: 

Rubrica Descrição Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total 
20 AUXILIO DOENCA 902,34 782,03 1.044,31 924,00 780,19 1.347,59 1.063 ,89 709,26 1.395,33 1.040,70 624,42 0,00 10.614,06 
141 DIFERENCA REAJUSTE 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 91,54 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 91 ,54 
176 GRAT. NATALINA - AUX DOENC 0,00 150,39 º·ºº 0,00 265,98 º·ºº º·ºº 265,97 0,00 0,00 260, 18 0,00 942,52 
179 ACERTO DIF ABRIL 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 44,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44,00 

Total Proventos: 902,34 932.42 1.044,31 924,00 1.181,71 1.347,59 1.063,89 975,23 1.395,33 1.040,70 884,60 0,00 11.692, 12 

53 PREVIDENCIA PROPRIA 99,25 86,02 114,87 101,64 100,73 148,22 117,02 78,01 153,47 114,47 68,68 -1.182,38 

135 PREV. PROP GRAT. NATALINA 16,54 29,25 29,25 28,61 - 103,65 

Total Descontos· 99,25 102,56 114,87 101 ,64 129,98 148,22 117,02 107,26 153,47 114.47 97,29 0,00 - 1.286,03 

Valor Líquido: 803,09 829,86 929,44 822,36 1.051 ,73 1.199,37 946,87 867,97 1.241 ,86 926,23 787,31 0,00 10.406,09 

Valores estão separados de acordo com a data de pagamento. FAS - Ficha Fi nanceira Individual Pagam ento 
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FICHA FINANCEIRA COM PAGAMENTO NO ANO DE: 2017 

CNPJ: 12.870.883/0001-70 

DADOS DO SERVIDOR 
Matrícula: 15819 Nome: CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Benefício: Auxilio Doenca 
Lotação: ENS. FUND. - OUTROS 

Rubrica Descrição Jan 
20 AUXILIO DOENCA 2.497,68 
141 DIFERENCA REAJUSTE 0,00 
176 GRAT. NATALINA - AUX DOENC 86,73 

Total Proventos: 2.584,41 

53 PREVIDENCIA PROPRIA 274,73 

135 PREV. PROP GRAT. NATALINA 9,54 

Total Descontos· 284,27 

Valor Líquido: 2.300, 14 

Fev 
1.040,70 

0,00 
0,00 

1.040,70 

114,47 

114,47 

926,23 

Valores estão separados de acordo com a data de pagamento. 

Mar 
1.040,70 

0,00 
0,00 

1.040,70 

114,47 

114,47 

926,23 

Sexo: Feminino 
Data de Admissão: 05/04/2010 

Abr Mai Jun Jul 
1.040,70 1.088,25 1.088,25 1.088,25 

0,00 47,55 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

1.040,70 1.135,80 1.088,25 1.088,25 

114,47 124,93 119,70 119,70 

114,47 124,93 119,70 119,70 

926,23 1.010,87 968,55 968,55 

CPF: 278.355.478-05 

Data de Nascimento: 13/09/1974 
Data de Desligamento: 

Ago Set Out Nov Dez Total 
1.088,25 1.088,25 1.088,25 1.088,25 1.088,25 14.325,78 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47,55 
0,00 0,00 0,00 0,00 1.088,25 1.174,98 

1.088,25 1.088,25 1.088,25 1.088,25 2.176,50 15.548,31 

119,70 119,71 119,71 119,71 119,71 - 1.581,01 

119,71 - 129,25 

119,70 119,71 119,71 119,71 239,42 - 1.710,26 

968,55 968,54 968,54 968,54 1.937,08 13.838,05 
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• • 
FICHA FINANCEIRA COM PAGAMENTO NO ANO DE: 2018 

CNPJ: 12.870.883/0001-70 

DADOS DO SERVIDOR 
Matrícula: 15819 Nome: CRISTIANE BANDEIRA PIRES CPF: 278.355.478-05 
Benefício: Auxilio Doenca Sexo: Feminino Data de Nascimento: 13/09/1974 

Lotação:ENS.FUND. -OUTROS Data de Admissão: 05/04/2010 Data de Desligamento: 

Rubrica Descrição Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total 
20 AUXILIO DOENCA 1.088,24 1.088,24 1.088,24 1.088,24 1.105,22 1.105,22 1.105,21 1.105,21 1.105,21 0,00 0,00 0,00 9.879,03 
141 DIFERENCA REAJUSTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,97 

Total Proventos: 1.088,24 1.088,24 1.088,24 1.088,24 1.105,22 1.122,19 1.105,21 1.105,21 ' 1.105,21 0,00 0,00 0,00 9.896,00 

53 PREVIDENCIA PROPRIA 119,71 119,71 119,71 119,71 121 ,57 123,44 121 ,57 121,57 121,57 -1.088,56 

Total Descontos· 119,71 119,71 119,71 119,71 121,57 123,44 121,57 121 ,57 121 ,57 0,00 0,00 0,00 -1.088,56 

Valor Líquido: 968,53 968,53 968,53 968,53 983,65 998,75 983,64 983,64 983,64 0,00 0,00 0,00 8.807,44 
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Valores estão separados de acordo com a data de pagamento. FAS - Ficha Financeira Individual Pagamento 



·--. GESTÃO ')E 8EN-::.FÍCIO, ' i:: s 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO Fls N2 Visto 

4 {; \J 
12.870.883/0001-70 

DADOS DO SERVIDOR: 
Nome: CRISTIANE BANDEIRA PIRES CPF: 278.355.478-05 Sexo: Feminino 

Data de Nascimento: 13/09/1974 Idade Atual:44 Data de Falecimento: 
Matricula:15819 Data de Admissão:05/04/2010 Cargo: SERVENTE 

Simulação: 3 Executada em: 08/10/2018 11 :OS:: 

Requerimento: 08/10/2018 DIB: 08/10/2018 Idade na DIB: 44 

TEMPOS CONSIDERADOS NESTA SIMULAÇÃO 

TEMPO CADASTRADO TEMPO CONSIDERADO 
ORGANIZAÇÃO INICIO FIM NATUREZA MAGISTÉRIO INICIO FIM ANO MÊS DIA 

BRINQUEDOS MIMOSA 21/05/1987 24/08/1988 Privado Não 21/05/1987 24/08/1988 1 3 4 
HUZITEKA ESTAMPARIA DE METAIS LTDP 30/11/1988 14/03/1989 Privado Não 30/11/1988 14/03/1989 o 3 14 
CRISTIANE MARIA MORAES SCAVACINI 25/05/1989 30/05/1989 Privado Não 25/05/1989 30/05/1989 o o 6 
BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE BEBIDAS L T 04/01/1993 04/03/1993 Privado Não 04/01/1993 04/03/1993 o 2 1 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DI 05/04/2010 31 /05/2010 Público Não 05/04/2010 31/05/2010 o 1 27 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DI 01/06/2010 Público Não 01/06/2010 07/10/2018 8 4 7 

- · Obs: Os tempos compreendidos acima não estão sendo descontadas Faltas, Licenças sem Vencimento e Afastamentos. 

TEMPO DE SERVIÇO CERTIFICADO 

SITUAÇÃO FUNCIONAL 

., ... ,,, co,¼.:i1fl1rtiJI~~iiê;l /p~ij$· 
1662 

TEMPO LÍQUIDO 

. i:tij:jN~\í::[iti:ti~I;t&;tQ]t~~[~Jrt·IQiÃ-s} , 
Tempo de Contribu icao 10 2 29 3739 

Tempo no Cargo Atual 8 4 7 3047 

Tempo no Servico Publ ico 8 6 4 3104 

Tempo na Carreira 8 6 4 3104 

Tempo ate 16/12/98 1 8 25 630 

Tempo apos 16/12/98 8 6 4 3104 

Tempo de efetivo exercício em funções do magistério o o o o 



-
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r- G-ESTÀO.DE ~~~-E>-iCIOS · ____ .i 

:lt 
MEMÓRIA DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

Fls N2 1 Visio ' _ _ _ _ . ...1,..,._ -, . _ •• _, _ _ J. 

·:r I YJ ' 
12 .870.883/0001-70 

DADOS DO SERVIDOR: 
Nome: CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Data de Nascimento: 13/09/1974 Idade Atual:44 

CPF: 278.355.478-05 

Data de Falecimento: 

Sexo: Feminino 

Matricula:15819 Data de Admissão:05/04/2010 Cargo: SERVENTE 

Simulação:3 Executada em: 08/10/2018 11:05:: 

Requerimento: 08/10/2018 DIB: 08/10/2018 Idade na DIB: 44 

Código 

0001 

0064 

Descrição 

SALARIO BASE 

TRIENIO 

REMUNERAÇÃO DO ÚLTIMO CARGO EFETIVO 

Mês Ano 

09/2018 

09/2018 
As verbas com '• ' não serão incorporadas nos benefi cios de paridade. 

Total: 

Valor 

1.004,74 

100,47 

1.105,21 

CALCULO DA MEDIA SALARIAL CALCULO DA MEDIA SALARIAL 



MEMÓRIA DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

12.870.883/0001-70 

DADOS DO SERVIDOR: 
Nome: CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Data de Nascimento: 13/09/1974 Idade Atual :44 
Matricula:15819 Data de Admissão:05/04/2010 

CPF: 278.355.478-05 Sexo: Feminino 

Data de Falecimento: 
Cargo: SERVENTE 

Simulação:3 Executada em: 08/10/2018 11:05: : 

Requerimento: 08/10/2018 DIB: 08/10/2018 Idade na DIB: 44 

Nesta simulação foi utilizado o índice 9/2018 publicado em 06/09/2018 conforme Portaria MF N? 34, de 06/09/2018 

Remuneração Atual: R$1 .105,21 Valor Mínimo Atual: R$954,00 Teto Municipal: 

Cálculo da Média: 

Salários Apurados: 98 Salários Utilizados(80%): 78 Salários Desprezados: 20 -Soma dos Salários Utilizados: R$88.565,20 Média de Salários: R$1 .135,45 

* Obs.: O Valor da Média pode estar limitado ao Salário Mínimo e/ou ao Salário Atual. 



r,- GESTÃO DE 8ENí:: F=ÍCiOS 1 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
-·-----~ 
Visto 1 

12.870 .883/0001-70 

DADOS DO SERVIDOR: 
Nome: CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Data de Nascimento: 13/09/1974 

CPF: 278.355.478-05 

Data de Falecimento: 

Sexo: Feminino 

Idade Atual:44 
Matricula:15819 Data de Admissão:05/04/2010 Cargo: SERVENTE 

Simulação: 3 Executada em: 08/10/2018 11:05:: 

Requerimento: 08/ 10/2018 DIB: 08/10/2018 Idade na DIB: 44 

CENÁRIOS DE CONCESSÃO 

Declaro que, analisadas as opções relacionadas neste termo e recebidos os esclarecimentos 
pertinentes, escolho a opção de benefício abaixo: 

Art. 40, § 1°, Inciso II, da Const ituição Federal de 1988, com Redação da EC nº 41/2003 e EC 88/2015 

Benefício: Aposentadoria Compulsaria 
Cumprimento: 13/ 09/2049, requ isito "Idade" não fo i cumprido. 
Forma de Reajuste: Reajuste de acordo com índices utilizados pelo INSS. 
Valor do Benefício: R$1.105,21 (estimativo) *Regra não cumprida 
Tempo de Contribuição: 100% do tempo exigido . 

- Art. 40, § 1°, inciso Ida Constituição Federal - ia parte, (Red. dada pelo Art. 1º da E.C. n° 41/ 2003) 

Benefício: Aposentadoria por Inval idez (P. Proporcionais) 
Cumprimento: . 08/ 10/2018 
Forma de Reajuste: Reajuste de acordo com índ ices utilizados pelo INSS. 
Valor do Benefício: R$954 ,00 
Tempo de Contribuição: 3739 dias de 10950 dias exigidos - 34,1461% do tempo exigido. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 70, DE 29 DE MARÇO DE 2012 

Benefício: Aposentadoria por Invalidez (P. Proporcionais) 

Regra cumprida 

Cumprimento: O requisito "Data de Admissão em Serv iço Público até 31/ 12/ 2003" não fo i cumprido. 
Forma de Reajuste: Pa ridade com remuneração dos servidores at ivos . 
Valor do Benefício: R$954,00 (est imativo) * Regra não cumprida 
Tempo de Contribuição: 3739 dias de 10950 dias exigidos - 34,1461 % do t empo exigido. 

Art. 3° da Emenda Constitucional 47 /2005 

Benefício: Aposentadoria por Tempo de Contr ibuicao (PI) 
Cumprimento: 09/ 07/ 2038, requisito "Tempo de Contribuicao" não fo i cumprido. 
Forma de Reajuste: Paridade com remuneração dos servidores ativos . 
Valor do Benefício: R$1.105 ,21 (estimativo) *Regra não cumprida 

A Tempo de Contribuição: 100% do tempo exigido. 

•1----------------------1 
Art. 6° da Emenda Contituciona l 41/2003 

Benefício: Aposentador ia por Tempo de Cont r ibuicao (PI ) 
Cumprimento: O requisito "Ingresso no serviço publico até 31/12/2003" não fo i cumprido. 
Forma de Reajuste: Par idade com remuneração dos servidores ativos . 
Valor do Benefício: R$1.105,21 (estimativo) 
Tempo de Contribuição: 100% do tempo exigido. 

Art. 40, § 1°, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal 

Benefício: Aposentadoria Voluntaria por I dade 
Cumprimento: 13/ 09/ 2034, requisito "Idade" não foi cumprido. 
Forma de Reajuste: Reaj uste de aco rdo com índ ices utilizados pelo INSS. 

*Regra não cumprida 

Valor do Benefício: R$954 ,00 (estimativo ) * Regra não cumprida 
Tempo de Contribuição: 3739 dias de 10950 dias exigidos - 34, 1461% do tempo exigido. 

Art. 40, § 1°, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal 

Benefício: Aposentadoria Volunt aria por Idade e Tempo de Contribuicao 
Cumprimento: 09/07/2038, requisito "Tempo de Contribuicao" não fo i cumprido. 
Forma de Reajuste: Reajuste de acord o com índices utilizados pelo INSS. 
Valor do Benefício: R$1.105,21 (estimat ivo) 
Tempo de Contribuição: 100% do t empo exigido. 

* Regra não cumprida 



MEMÓRIA DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
L.:· -.... GESTÃO o~ 8ENEFic10s -1 

i ~~·t~ 
12.870.883/0001-70 

DADOS DO SERVIDOR: 
Nome: CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Data de Nascimento: 13/09/1974 Idade Atual:44 

Matricula:15819 Data de Admissão:05/04/2010 

CPF: 278.355.478-05 Sexo: Femin ino 

Data de Falecimento: 

Cargo: SERVENTE 

Simulação:3 Executada em: 08/10/2018 11:05:: 

Requerimento: 08/10/2018 DIB: 08/10/2018 Idade na DIB: 44 

Declaro, também, estar ciente do caráter irrevogável e irretratável da opção ora exercida. 

r -h 'A de Wo J t,v-~ de ~ ' 'i ((o V w>½ V'< ~ '. ~ ~ ¼Yo---u--- . 
CRISTIANE BANDEIR~ IRES 

Autoridade Competente: 
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J Fls ,;;-7----~~-v~v"':'-·-.-...----/ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL j----~f~----------.-1.:!..~---·i 

DOS SERVIDORE~ MUNIC_IPAIS DE ITU - ITUP~.Y ~.LJ ___ ~ _____ _./ 
ESTANCIA TURISTICA DE ITU 

Servidor: Cristiane Bandeira Pires Proc. ITUPREV nº. 0655/2017 
Natureza do Benefício: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PARECER TÉCNICO 

Trata-se de aposentadoria por invalidez que deve ser concedida pelo ITUPREV a segurada 

Cristiane Bandeira Pires, servidor público municipal detentor de cargo efetivo (Artigo 6°, inciso VIII , 

da LM nº. 1.810/2016) admitida no dia 05/04/201 O, para exercer a função de servente, junto a 

Secretaria Municipal de Invalidez. 

O processo administrativo está devidamente instruído, segundo disposições previstas no 

artigo 48 da LM nº 1.810/2016, que trata da Aposentadoria por Invalidez. 

Os requisitos legais para a concessão da aposentadoria foram devidamente cumpridos, 

uma vez que a aposentadoria por invalidez permanente será concedida ao segurado que, em 

exame médico pericial , for considerado definitiva e totalmente incapaz para o exercício das 

atribuições de seu cargo e para o serviço público em geral, não sendo possível a sua readaptação 

em outras funções, ou a sua reabilitação para voltar a exercê-las, em decorrência de doença 

comum, acidente em serviço, moléstia profissional, doença grave, contagiosa ou incurável, de 

acordo com o artigo 48 da LM nº 1.810/2016 e com o inciso I do §1° do artigo 40 da 

Constituição Federal. 

A doença da qual a servidora é portadora não é enquadrada pela legislação como grave, o 

que não lhe dá direito aos proventos integrais. 

Por fim, o reajuste do benefício deve se dar anualmente, na mesma época e com o mesmo 

• índice de reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social , de acordo com o artigo 

109 da LM nº 1.810/2016. 

Indica-se, portanto, a concessão do benefício com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, calculados pela média aritmética simples atualizada, de 80% das maiores bases de 

contribuição, a partir de 07/1994, sem paridade, equivalente a R$ 954,00 (34, 14%/salário 

mínimo), de acordo com o artigo 104, LM nº 1.810/2016, a ser pago pelo ITUPREV. ~: . 

/) 

Edi~ d-:Íveira 
Analista Previdenciário 

ltu, 08 de outubro de 2018. u 



Edivaldo Alves 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Boa tarde Gabriela! 

Edivaldo Alves 
segunda-feira, 8 de outubro de 2018 13:47 
'Departamento pessoal' 
a/e gabriela - dctos Cristiane bandeira pires 

i GESTÃO i)c- 8ENEFÍCIOS 
r---·-----,-

Fls Nº Visto 

Para complementar o processo de aposentadoria da servidora Cristiane bandeira Pires, solicitamos: 

e 

Cópia da nomeação e Termo de Posse 
Cópia do prontuário 
Declaração de Triênio 

Att, 

Edlvaldo Alves 
Anallst~ :Pri.'Nideneiádo 

(l :o 271$·,~300 
Av. Atwt(Htio Gauitl<tà,. :Wôl, !Jf .A<rtda.t 

Centro Empre-sa.ri,'.11 Gi.ip!an l ltu 

• 



Edivaldo Alves 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Boa tarde, 

GESTÃO DE BENEFÍCIOS .. ·····-----,--------! 
Fls N9 Vis!o 

:-·-----t-------1 

l_ i; 3~___.___'-4 __ __, 

Departamento pessoal <departamento.pessoal@itu .sp.gov.br> 

segunda-feira, 15 de outubro de 2018 14:53 

Edivaldo Alves 

DOCUMENTAÇÃO 
15-10-2018 - DECLARAÇÃO CRISTIANE BANDEIRA.pdf; 15- 10-2018 - FICHA 

FRENTE CRISTIANE BANDEIRA.pdf; 15-10-2018 - FICHA VERSO CRISTIANE 

BANDEIRA.pdf; 15-10-2018 - NOMEAÇÃO CRISTIANE BANDEIRA.pdf; 

15- 10-2018 - POSSE CRISTIANE BANDEIRA.pdf 

Segue documentos solicitados em e-mails anteriores. 

Att, 

• 
Gabriela Guazzi 
Hecur·so-s Humanos 

1 
Se!l'Ietarria Mtwcipai de 1'.oo,im,-tração 

1148869603 

il.o,sp.go-11.br ~r,efeitürattu .,:fptefeituraltt1 

• 



- --- r······ .. "··- -- ···--····· ___ ,, ___ . ·--·-
GESTAO Dt. cit:NEFICIÓS Í 

Fls N2 Visto 

A r 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE POSSE E CO~IPROMISSO 

CÓDIGO EMPR. N.º 9.239 MATRIClJLA (Registro) Nº 15.819 

AOS 05 DIAS DO l\,lÊS DE ABRil., DE 2010, CRISTIANE 

!lANDEIRA PIRES SOARES, RG. Nº 28.626.064-5 NOMEADO (A) 

PARl\ PROVIIVIBNTO NO EIVIPREGO PÚBLICO DE SERVENTE COM 

JORNADA. SEJ\1ANAL DE 40 HORAS, PADR.ÃO A. REFERÊNCIA 1, 

COMPARECEU AO DEPi\ltTAJvIBl\ffO PESSOAL, TOMOU POSSE E 

E:N1ROU EM EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES, SENDO LOTADO (A) 

NA SECRETARJA. l\1lJ~7ICIP AL DE EDUCAÇÃO. 

COivfPROrvffiTENDO-SE A BEM DESEMPENHAR AS 

FUNÇÕES QUE LHE FORErv1 ATRIBUÍDAS fil:SPEITANDO AS 

NORlv1A.S EXISTENTES PARA O B011 At'fl)AivfENTO DO SERv1ÇO 

• Pt)BLICO. 

CIENTE: 

1.o~ ~vJ. ~o~-~ ~ ~v\Y . 

ElvIPREGADO 

~~ 
CULANO e.o PASSOS JlJNIOR_ 

PREFEITO l\,IUNICIP AL 



~"- .. GÊsrÃÕot-sENEFiciõs-i 
j Fls N2 L Visto i 

[js T X) j 

PREFEITURA DA. EST ÂNCJA TURÍSTICA DE ITU 
ESTADO DE SÃO PAT.JLO 

Itu, 02 de Ivlarço de 20 l O 

ILl\/[O.(A) SR.(.A): CllISTIANE UANDEIRA PIRES SOARES 
DOClJl\/lENTO: RG. :Nº 28.626.064-5 

TÍTULO DE NOlVIEAÇÃO 
Nº 9.239 

Pelo presente, fica Vossa Senhoria, nomeado(a) 
para o provimento Emprego Público de SERVENTE, junto à Prefeitura a 
E ta""' 1·a r-r ., t' 1 ~ Tu:· .s · "uc_. 1. uns ... ca ae -~ 1. 

O prazo para Vossa Senhoria, tomar posse e 
entrar e1n exercício é de 1 O ( dez) dia corridos contados do recebimento 
deste título, junto à Secretaria lvf unicipaI de Administração . 
(Departamento Pessoal), munido( a) da documentação exigida. 

O não c01nparecime:nto de Vossa Senhoria, no 
prazo acima mencionado, implicará automaticamente na sua desistência ao 
en1prego para qual foi nomeado(a), ficando a Prefeittlfa da Estância 
Turística de Itu, no direito de e/ s· erm: va o o emprego, e nomear o 
próximo aprovado no mesmo C-0, r . 

le à e 

ANTON O UIZ Ct V ALHO GOMES 
SECRETÁRIO ru ICIP E ADMINISTRAÇÃO 



--

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE RECURSOS 1t11~ 
Itu, 15 de Outubro de 2018. 

[ •• _ GESTÃO üt. 8 tNEFÍCIOS i 

j_ Fls N9 Visto 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o Sr (a). CRISTIANE BANDEIRA 

PIRES, portador (a) dos documentos PIS/PASEP 12335525672,. CTPS 

00016650 Série 00096, é funcionário (a) desta Municipalidade desde 

05/04/2010, sob a matrícula 15819, na fu:qção de SERVENTE, e 

possui 10% de adicional de tempo de serviço, sendo o último adquirido 

em ABRIL/2016. 

GR±~~CosU 
Auxiliar Administrativo 

m1~ior 
Supervis e ecursos Humanos 

Av. ltu 400Anos, 111 1 ltuNovoCentro ! 13303-500 1 (11)4886-9616 itu.sp.gov.br l)!prefeituraltu lffl/prefeituraitu 



PRBFKIWRA »A ESTANClA TUilSUCA Di ITU 
EMPREGADOR 

-, .· .t' ·:·. 'í o t; l. :;:) u _._ .. ) 

FILIAÇÃO 

· QUANDO ESTRANGEIRO: 

DATA QUE CHEGOU AO BRASIL 

ENDEREÇO R PAULO PIUNTI 13. 
MUDANÇA DE 
ENDEREÇO 

NOME 

(/) . 
lllfli'll'l'íllJ IITIJTf'TIIC: DT»llC: C:OAl111C: o 

ii: - --· - -
-< 
ü THIAGO HENRIQUE PIRES SOARES ,.; 

ii: 
li,/ 
z 
li,/ 
lll 

AVENIDA TIRADI!UllS _ 
ENDEREÇO . 

1/JLA LUCIIDA nu SI! 

CRISTIANE .BANDRIRA PIRES SOARES 

OZIEL BANDEIRA PIRES PAI ~----------------------------------1 NACIONALIDADE: _______ _ 

MÃE DIVANETR DK HELO B PIRES NACIONALIDADE: 

SÉRIE CARTEIRA RESERVISTA CATEGORIA TITULO ELEITOR CÉDULA IDENTIDADE CIC 

IDADE NACIONALIDADE ESTADO CIVIL LOCAI,. · DO NASCIMENTO ESTADO GRAU DE INSTA, 

NÚMERO 
OE MAl'RIC 

35 BRASILEIRA . CASADO ITU FUNDAMENTAL COMPLBT 

CART. MOO. 19 TEM FILHOS BRASILEIROS? 

REG.GERAL NOME DO CÔNJUGE QUANTOS? 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

N H S J TADE ITO SP 13304775 

AUTE ' 

DATA DA OPÇÃO 05/04/2010 DATA DA R ETRATAÇÃO 

BANCO 'DEPOSITÁRIO 

DATA NASCIMENTO PARENTESCO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

.. '>n 111 ,1 ººº rrr11n CADASTRADO EM 

. '' 06/09/1994 FILHO SOB N,0 

BANCO 

1 CÓDIGOS 

A GÊNCIA 1 BANCO: AGÊr 

ENDEREÇO 

DATA DA ADMISSÃO NATUREZA DO CARGO SEÇÃO SALÁRIO INICIAL COMISSÕES TAREFA . FORMA DE P . 

HORÃRIO DE TRABALHO CARACTER(STICOS F(SICOS 

ENTRADA REFEIÇÃO SAIDA DESCANSO SEMANAL 
CÔR BBAKCA ALTURA PÊSO 

CABELOS OLHOS SINAIS 

ESTOU DE PLENO ACÔRDO CQM AS DECLARAÇÕES ACIMA QUE EXPAIMEI 

POLEGAR DIREITO 

DATA DA SAIDA 

/ / • . - -·· ··- · -- . -- - · _____ _ z__ 



REFERENTE AO PERÍOQO 
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R COM LETRA DE FORMA AR 
STINATAIRE 

. NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM Ol:J RAiSON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

CEP / CODE POSTAL CIDADE / LOCALITÉ 

\) 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / 0/SCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM L/SIBLE OU RÉCEPTEUR 

UF PAÍS / PAYS 

NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO/ VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

_j_j_ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDI DOR 

RUBRICA E MAT. DQ EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
7,5240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 



DA 

. ' 

AR JT 981-94491 2 BR 
__ - --.- ------ _ ,..., ,,..,. .. .,_...,.., , , i:,i:::- ncv1::, 11"(u uu·u0Jt. Iu1-----; • 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

CIDADE / LOCALITÉ 

DDDD D-DD D 

h 

UF BRASIL 
BRÉSIL 

h 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - l . ..:T-=U:..:.P-=-R=E=-=V=------:--- -i 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU GESTÃO DE BENEFICIOS 

Fls N·· 

Itu,22/10/2018. 

Prezado servidor: 

.• Solicitamos por gentileza o comparecimento ao ITUPREV para 

tomar ciência de sua aposentadoria. 

Atenciosamente 

• 

Visto 



·-' ~ ( ~: 

",.,..· ,. 
\! _.- . .,. ,· ( 

:,r·· "· · 

(:.·:-\--· -
'-'L- "i":; 

·'":r:,)(: 

". · 

. 
I 

\. 

<· '\ 

:._ 

. / 

·j_ 

( 

,, 

.'t· _,,, 
• l 

' \.).'' 
.; 

/ 

i .. ~ ' "' ·". ·Redçlâvél 
7 . · 

' , 



(: 

r· 
' ' 

·/·. 



• 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

• DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU -;;.,..LJ._-.......a11a....__--:---_ 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU GESTÃO DE BENEFICIOS 

ITUPREV/PROC.N. 0655/2017 

DA GESTÃO DE BENEFÍCIOS 
À SUPERINTENDÊNCIA 

Itu, 01 de novembro de 2018. 

Encaminho para conhecimento do número de 
benefício. 

BENEFÍCIO Nº 03.0655.2018.0020 

Gestor de Benefícios 

Visto 
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REQUISITANTE 

INSTITUTO DE PREVIDêNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU 

Avenida Antônio Gazzola, 1001 -Jardim Corazza -13301-245 - ltu SP 

Telefone: (11) 2715 9300 - www.ituprev.sp.gov.br - CNPJ 12.870.883/0001-70 

OPÇÃO DADOS-BANCÁRIOS - PA,GAMENTO DE BENEF(CIO PREVIDENCIÁRIO 

~·~· ... -.. PROCESSO DATA 

1 Cs-:s 12P t l 11 20/lf/1.-0 ,~ L..--=---1-7'--:~:;.---------' 

BENEFICIO 

Responsável (servidor que atendeu) 

FINALIDADE 

1 Recebimento de Beneficio Previdenciário 

't~·, . 
.. Dados lnstltulçlo Bancirla 

lnstituiçlJo 1 lnstituiçlJo 2 

Banco 
- IIANcoDOBRAslL •santander 

Agência ·::,ç &~ 

Conta O )-<) i i S 6" 1 .:. 2. 

Tipo de Conta: 

CORRENTE 

[K] 
CONJUNTA 

D 
SALÁRIO 

D 
POUPANÇA 

D 
Pela presente, autorizo que os créditos a meu favor, sejam efetuados confonne os dados acima informados. 

Concordo em comunicar imediatamente o ITUPREV, mediante atualização cadastral, toda e qualquer alteração das lnfonnações 
por mim prestadas. 

ASSINATURA DO REQUERENTE 



• 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 

DECLARACÃO 

Eu, Cristiane Bandeira Pires, declaro para os devidos fins que retirei nesta 

data os documentos abaixo: 

Portara 371 de 01/11/2018. 

Carta de Concessão de Benefício Previdenciário 

Termo de Ciência e Notificação 

de 201~ . 

Cristiane Bandeira Pires 
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• 

• 

li - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, tendo seus efeitos retroagidos para a data 
de 29 de outubro de 2018. 

Ili - O valor da aposentadoria será reajustado de acordo com os índices utilizados pelo INSS. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 
Aos 30 de Outubro de 2018. 

Luiz Carlos Kahtalian Brenha de (amargo 
Superintendente 

Registrada, nesta data, em livro próprio e afixada no local de costume. Instituto de Previdência Social dos Servi
dores Municipais de ltu - ITUPREV, aos 30 de outubro de 2018. 

Teresa Cristina de C. 'P.e M. Peixoto 
Diretora Administrativa 

"PORTARIA Nº 371, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2.018" 

LUIZ CARLOS KAHTALIAN BRENHA DE CAMARGO, Superintendente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de ltu - lTUPREV, e o Sr. NELSON ALVES DE GODOY NETO, Gestor de Benefíciosdeste 
Instituto, usando das at ribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXI do artigo 172 da Lei 1.810, de 04 de Abril 
de 2016, e; 

CONSIDERANDO que a Lei 1810 de 04 de abril de 2016 reorganizou o Regime Próprio de Previdência Social- RPPS 
do município da Estância Turística de ltu; 

CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) CRISTIANE BANDEIRA PIRES é titular do cargo efetivo de Servente na 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de ltu, desde 05 de abril de 2010; 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 0655/2017, instruído com documentos pessoais 
e com informações do órgão de pessoal da Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) CRISTIANE BANDEIRA PIRES cumpriu os requisitos para Aposentadoria 
Por Invalidez, exigidos pelo art.40, §1 ~ inciso Ida Constituição Federal {redação dada pelo art. 1 da E.e nº 41/2003); 

RESOLVE: 

1 - CONCEDER ao (a) segurado (a) CRISTIANE BANDEIRA PIRES, o benefício nº 03.0655.2018.0020, de APO
SENTADORIA POR INVALIDEZ, no valor de R$ 954,00 {Novecentos e Cinquenta e Quatro Reais); 
li - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para a data de 01 de no
vembro de 2018. 
Ili - O valor da aposentadoria será reajustado de acordo com os índices do INSS . 
IV - O pagamento do benefício f ica condicionado a assinatura do termo de ciência e notificação por parte do 
servidor. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 
Ao 01 de novembro de 2018. 

Luiz Carlos Kahtalian Brenha de Camargo 
Superintendente 

Registrada, nesta data, em livro próprio e af ixada no local de costume. Instituto de Previdência Social dos Servi
dores Municipais de lt u - ITUPREV, em OJ de novembro de 2018. 

Teresa Cristina de C.P .. e M. Peixoto 
Diretora Administrativa 

"PORTARIA Nº 372, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2.018" 

LUIZ CARLOS KAHTALIAN BRENHA DE CAMARGO, Superintendente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de ltu - ITUPREV, e o Sr. NELSON ALVES DE GODOY NETO, Gestor de Benefíciosdeste 
Instituto, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXI do artigo 172 da Lei 1.810, de 04 de Abril 
de 2016, e; 

CONSIDERANDO que a Lei 1810 de 04 de abril de 2016 reorganizou o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

Serviço de Saúde Mental Adulto 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ADULTO 

Atestado 

Secretaria 
Municipal 
de Saúde 

Atesto para os devidos fins que Cristiane Bandeira Pires faz tratamento neste serviço. 

É portadora do CID 10 F 31.2 + F 34.1. 

Apresenta difícil adesão ao medicamento VO. 

Atualmente medicada com: Haldol Decanoato- lamp IM a cada 2 semanas; Carbamazepina 
200mg- 3cp/dia; Prometazina 25mg- lcp/dia; Fluoxetina 20mg-2cap/dia. 

Itu, O 1 de setembro de 2022. 

Dra. Márcia Maria Lança 
CRM: 31.808 

Centro de Atenção Psicossocial Adulto - Rua Marechal Deodoro, 688 - Centro - CEP: 13300-11 O ltu/SP 
Telefone: (11) 4023-7250 / FAX: (11) 4403-8932 - E-mail: serv.saudemental@itu.sp.qov.br 

CNPJ: 46.634.440.0001/00 



INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE ITU 

CNPJ: 12.870.883/0001-70 

PARECER MÉDICO PERICIAL 

Servidor: CRISTIANE BANDEIRA PIRES RG: 28.626.064-5 

Proc. Adm. nº 0655/2017-Aposentadoria por Invalidez CID: ___ _ 

Data Concessão Aposentadoria: 01/11/2018 

Data da Reavaliação Junta Médica: 21/11/2022 

CONCLUSÕES: Conforme Resolução nº 006/2011, seção V, artigos 43 e 44. 

O servidor nesta data encontra-se: 

J.)1Ãpto para o trabalho. 

( ) Incapacitado permanentemente para qualquer atividade no serviço público. 

O servidor deve retornar ao trabalho: 

·7(sem restrições. 

( ) Com limitação de atribuições do cargo. 

) Mediante processo de readaptação de função. 

co DERAÇÔES FINAIS: 

OBS: 

21/11/2022 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

ENVIO DE RESULTADO - PERÍCIA MÉDICA - JUNTA MÉDICA - REAVALIAÇÃO 

Servidor (a): CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Data da Perícia: 21/11/2022 

Prezado (a) Servidor (a), o resultado de sua perícia será encaminhado por e-mail até o dia 

02/12/2022. 

Recebi cópia deste AVISO em 2..1 / ,{ ( / c).ocl.ol. _ 

(Assinatura do servidor) 



• 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

RESULTADO DA JUNTA MÉDICA PERICIAL 

Servidor (a): CRISTIANE BANDEIRA PIRES 

Processo Administrativo: 0655/2017 

Data da Perícia: 22/11/2022 

D Aposentadoria por Invalidez 

• Apto para o trabalho. 

• Sem restrição. 

• APÓS A ANÁLISE DA JUNTA MÉDICA, NÃO FOI MANTIDA A APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. 

Atenciosamente, . 

Avenida Antônio Gazzola, 1001 - 9° andar- Sala 4 A/8 - Jardim Corazza- Cep 13301-245- ltu / SP 
E-mail: contato@ituprev.sp.gov.br Site: www.ituprev.sp.gov.br Telefone: (11) 2715-9300 



 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU – ITUPREV 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

 

 

 

 

Do Núcleo de Gestão de Benefícios 

Para Procuradora Ituprev  

 

 

 

  Encaminhamos o processo em epígrafe para manifestação quanto reversão da 

aposentadoria por invalidez. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Nelson Alves de Godoy Neto 
Gestor de Benefícios 



 

Avenida Antônio Gazzola, 1001 - 9º andar – Sala 4 A/B – Jardim Corazza – Cep 13301-245 – Itu – SP 
Site: www.ituprev.sp.gov.br   -  Telefone: (11) 2715-9300                   

       

 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU – ITUPREV 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
 

PROCESSO Nº 655/2017 

 

PARECER JURÍDICO Nº 02/2023 

 

Trata-se de encaminhamento do processo administrativo nº 655/2017 para 

análise quanto à reversão da aposentadoria por invalidez concedida à servidora 

Cristiane Bandeira Pires Soares. 

Consta dos autos a portaria de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez em 1º de novembro de 2018. 

Parecer Médico Pericial concluiu que a servidora está apta para trabalho, sem 

restrição. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

A aposentadoria por invalidez do servidor público é um benefício previdenciário 

que pressupõe a incapacidade permanente para o exercício das atribuições do cargo 

efetivo. 

Contudo, a expressão “permanente” deve ser compreendida como a 

inexistência de perspectiva futura da retomada da capacidade laboral, cuja situação 

pode se alterar a qualquer momento.  

Em razão disso, o Estatuto dos Servidores de Itu, Lei Municipal nº 1.175/2010, 

traz em seu texto a reversão como forma de provimento do cargo público (art. 8º), que 

consiste em retorno à atividade laboral de servidor aposentado, conforme prevê o art. 

37: 

 

Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: 

 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar 

insubsistentes os motivos da aposentadoria; e 

 

http://www.ituprev.sp.gov.br/
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU – ITUPREV 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
 

II - voluntariamente, quando for comprovado o 

descumprimento de algum dos requisitos para a 

concessão do benefício. 

 

§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 

resultante de sua transformação. 

 

§ 2º O tempo em que o servidor esteve aposentado será 

considerado exclusivamente para fins de concessão de 

futura aposentadoria ou disponibilidade. 

 

§ 3º No caso de encontrar-se provido o cargo, o seu 

ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito à indenização, ou aproveitado em outro cargo, ou, 

ainda, posto em disponibilidade. 

 

§ 4º A reversão só poderá ser efetivada mediante 

cassação da aposentadoria por invalidez pelo Regime 

Próprio de Previdência Social - RPPS da Estância 

Turística de Itu, não se admitindo a reversão a pedido do 

servidor aposentado. 

 

§ 5º Respeitada a habilitação profissional, a reversão será 

feita, de preferência, no cargo anteriormente ocupado pelo 

aposentado e, na hipótese de encontrar-se extinto, em 

outro de atribuições semelhantes. 

 

§ 6º A reversão, mediante solicitação do regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS da Estância Turística de Itu, 

não poderá ser feita em cargo de remuneração inferior à 

percebida pelo aposentado. 

 

http://www.ituprev.sp.gov.br/
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU – ITUPREV 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
 

Dessa forma, uma vez verificada a possibilidade de retorno ao serviço ativo, a 

reversão deve ser promovida no cargo anteriormente ocupado pelo servidor ou naquele 

originado em razão de sua transformação. 

É possível que nesse período o cargo tenha sido provido em decorrência de 

novos concursos realizados ou declarado extinto, no entanto, ainda assim, haverá a 

reversão, conforme dispõe os §§ 3º e 5º, do art. 37, da LM 1.175/2010. 

Fica evidente, portanto, que a reversão independe da vontade do servidor, 

cabendo à Administração Pública promovê-la sempre que constatada a recuperação da 

capacidade laboral. 

No caso vertente, o laudo pericial médico, realizado pela junta médica, concluiu 

pela aptidão da segurada para retornar ao exercício da atividade laboral. 

Sendo assim, de acordo com o § 4º, do art. 37, deverá o ITUPREV cassar a 

aposentadoria por invalidez outrora concedida à servidora. 

Assim também prevê o art. 57 da Lei Municipal nº 1.810/2016: 

 

Em caso de recuperação do aposentado por invalidez, o 

benefício será revogado se a recuperação tiver ocorrido 

antes de o servidor ter completado 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos de idade, 

se mulher. 

 

§ 1º Se houver a recuperação total do aposentado, a 

entidade estatal à qual o mesmo estava vinculado se 

obriga a revertê-lo ao serviço ativo, na mesma data da 

revogação do benefício. 

 

Tendo em vista que a reversão é forma de provimento em cargo público, fica a 

Prefeitura da Estância Turística de Itu responsável por promover a reversão da servidora 

(art. 8º, inciso IV c/c art. 6º do Estatuto e art. 57, § 1º da LM 1.810/2016). 

Diante de todo o exposto, e pelos fundamentos presentes neste parecer, opino 

pela cassação/revogação da aposentadoria por invalidez a ser realizada pelo ITUPREV, 

http://www.ituprev.sp.gov.br/
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU – ITUPREV 
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promovendo a Prefeitura a reversão da servidora no cargo anteriormente ocupado, nos 

termos estabelecidos do Estatuto dos Servidores de Itu e da Lei 1.810/2016. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Itu, 02 de janeiro de 2023. 

 

 

LARISSA VIEIRA CALDAS 

Procuradora Previdenciária ITUPREV 

OAB/SP nº 404.684 – Matrícula nº 026 
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De: Gestão de Benefícios                                                               Itu, 02 de janeiro de 2022. 

Para: Superintendência 

 
 

Servidor: Cristiane Bandeira Pires Soares                                                     Proc. ITUPREV nº. 0655/2017 

Natureza do Benefício: REVOGAÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ          

 
 

 

Trata-se de Revogação de Aposentadoria por Invalidez concedida pelo ITUPREV através 

da portaria nº 371/2018 em 01/11/2018, à segurada Cristiane Bandeira Pires Soares, servidora 

pública municipal detentora de cargo efetivo (Artigo 6º, inciso VIII, da LM nº. 1.810/2016) admitida 

no dia 05/04/2010, para exercer a função de servente, junto a Secretaria Municipal de Educação 

da prefeitura de Itu. 

            Os requisitos legais para a concessão da aposentadoria foram devidamente cumpridos, 

uma vez que a servidora, em exame médico pericial, foi considerada definitiva e totalmente 

incapaz para o exercício das atribuições de seu cargo e para o serviço público em geral, não 

sendo possível a sua readaptação em outras funções, ou a sua reabilitação para voltar a exercê-

las, de acordo com o artigo 48 da LM nº 1.810/2016 e com o inciso I do § 1º do artigo 40 da 
Constituição Federal. 

Porém, em consonância com o Art. 53 da Lei nº 1810/2016, a servidora foi submetida a 

reavaliação bienal da aposentadoria por invalidez, passando novamente pela junta médica em 

12/11/2022, onde foi considerada APTA para o exercício de seu cargo, (§ 1º do Art. 51 e § 2º do 
Art. 57 da Lei nº 1810/2016). 

Indica-se, portanto, a REVOGAÇÂO da portaria de concessão nº 371/2018, de 

Aposentadoria por Invalidez concedida à servidora Cristiane Bandeira Pires Soares, conforme §1º 
do Art. 57 da Lei nº 1810/2016 e Art. 37 da Lei municipal nº 1175/2010. 
 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

Nelson Alves de Godoy Neto     
Gestor de Benefícios 
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Servidor: CRISTIANE BANDEIRA PIRES 
Natureza: REVOGAÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
Proc. ITUPREV nº: 00655/2017 

 
 
 
 

RESULTADO ANÁLISE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
 
Analisando os documentos apresentados no processo, verifica-se que a servidora se 

aposentou por invalidez em 01 de novembro de 2018. 
 
Contudo, ao ser submetida à reavaliação bienal da aposentadoria por invalidez, 

constatou-se, por meio de perícia realizada por junta médica, a recuperação da aposentada. 
 
Dessa forma, nos termos do artigo 57 da Lei Municipal nº 1.810/2016, havendo 

recuperação da servidora aposentada por invalidez antes de ter completado 60 (sessenta) anos de 
idade, FICA REVOGADO o benefício previdenciário, pelo qual determino as seguintes providências: 

 
 
1) Elaborar a Portaria de revogação do benefício; 

2) Notificar a Prefeitura da Estância Turística de Itu para reverter a servidora ao serviço 

ativo, na mesma data da revogação do benefício. 

 

Cumpra-se. 
 

 
 

 
 
 
 
 

RUY JACQUES CECONELLO 
Superintendente  
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“PORTARIA Nº 0015, DE 02 DE JANEIRO DE 2023” 
 

 
RUY JACQUES CECONELLO, Superintendente do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Itu – ITUPREV, e o Sr. NELSON ALVES DE GODOY NETO, Gestor de Benefícios, deste 
Instituto, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXI do artigo 172 da Lei 1810, de 04 de 
abril de 2016, e; 

 
CONSIDERANDO que a Lei 1810 de 04 de abril de 2016 reorganizou o Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS do município da Estância Turística de Itu; 
 
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) CRISTIANE BANDEIRA PIRES, titular do cargo efetivo de 

SERVENTE na Prefeitura da Estância Turística de Itu, desde 05 de abril de 2010, aposentou-se por invalidez 
nos termos da portaria nº 0371/2018 de 01/11/2018; 

 
CONSIDERANDO o artigo 57 da Lei 1810 de 04 de abril de 2016, que prevê a revogação da 

aposentadoria por invalidez ao segurado que se recupere antes dos 65 anos de idade, se homem, ou 60 anos 
de idade, se mulher, e ainda o inciso I do art. 37 da Lei nº 1175/2010; 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 00655/2017, instruído com 

documentos pessoais, com informações do órgão de pessoal da Prefeitura de Itu e após resultado de perícia 
da junta médica que considerou a servidora APTA para o trabalho em 22/11/2022;  

 
 
R E S O L V E:  
 
I – Revogar a portaria nº 0371 de 01/11/2018, que concedeu o benefício nº 03.0655.2018.0020, de 

Aposentadoria por Invalidez; 
 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir da data de 02 de 

janeiro de 2023.   
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 
Aos 02 de janeiro de 2023 

 
 
 
 

RUY JACQUES CECONELLO  
Superintendente 

     
 

Registrada, nesta data, em livro próprio e afixada em local de costume. Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Itu - ITUPREV, aos 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 

 
RENATO ROMOLO TAMAROZZI 

Diretor Administrativo 
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